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Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

05.277.173/0001-75CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo relacionado à falta de

estrutura adequada para assegurar a eficiência e a conformidade dos processos administrativos

internos. Esta deficiência impacta diretamente a capacidade de execução das atividades

administrativas, resultando em atrasos, retrabalho e possíveis falhas de conformidade com normas e

regulamentos. A ausência de uma estrutura eficiente compromete a fluidez dos processos, gerando

gargalos que afetam a produtividade e a qualidade dos serviços prestados.

Os principais envolvidos neste problema são os servidores municipais, que lidam diariamente com a

execução dos processos administrativos, e a população, que depende da eficiência desses processos

para receber serviços públicos de qualidade. Os servidores percebem o problema como um obstáculo

ao desempenho de suas funções, enquanto a população experimenta os efeitos indiretos, como a

demora no atendimento e a ineficiência na prestação de serviços.

Resolver este problema é de interesse público, pois a melhoria da estrutura administrativa trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera para a conclusão dos processos,

aumento da eficiência operacional e melhor atendimento ao cidadão. Espera-se que, ao solucionar

essa questão, a Prefeitura possa otimizar recursos, melhorar a satisfação dos usuários e garantir

maior transparência e conformidade nos processos administrativos . Esses resultados justificam o

investimento necessário, pois promovem um uso mais eficaz dos recursos públicos e contribuem para

0 desenvolvimento sustentável do município.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Lays Ferreira Barros
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hsé Burnett PereirajcTa Silva

Secretario de Administração
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ESTADO DO MARANNAO
PKFEfTURA MUMOMUl OC MSTOS SONS-MA

CNn:OU77.17V0001-7S
MUNiCÍnO MEMMO DO TOUUTÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA 05/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo

comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. 1®- NOMEAR o senhor ANDERSON DE OLIVEIRA SA CPF: 051.374.193-38,

para exercer o cargo comissionado de SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, deste município de Pastos Bons, Estado

do Maranhão.

Parágrafo Único: Dentre suas atribuições, evidenciamc» a Ordenação de Despesas,

frente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestnitura e Serviços Públicos, nos termos da

legislação.
Art. 2° - Esta Portaria entrará cm vigor na data dc sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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oécfto. assinar portarias e ofícios, assinar oorifralos e conv6rm. assinar

tiiliiaiwfti ds wwéniij e mnSatos de pwg<at*o d» sernços, autonzar

pagamentos, autorizar abertura de processos Kcitaldrios, celebrar atas de

registjo de preços e/ou contratos, emitir comprovantes, errribr empenho,

ordertar despesas, ratificar dispersa e inexigibiítdades, realear contrata

ções, e demais obrigações admimârativas referente a gestão da Secreta
ria Munic^ de Assisaèrtda Sociat e demais transações financefras ine

rentes do cargo que ocupa. Alt 3*-Esta Portará entrará em vigor na data

de sua assinatura, revtagadas as daposiçOes em conbáiu. PUBUQLC-

SE. REGtSTRE-SE, CUMPRA-SE. Gáiinete do Prefeito do Wunicipio de

Pastos Bons, Estado do Maiar^tão. ao primeiro (01) dia do mês da janeiro
(01) do ano de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTANETO PREFEITO MU-^Ç
NICiPAL gestão 2025/2028 ' ‘ ^

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N.^ 05/202S-GAB Dispõe sobre Nomeação para cargo canrs-

sionado e dá outras providèndas.” O PREFEITO DO MUNICÍPIO 0£ PAS

TOS BONS. ESTAOO OO MARANHAO, no uso de suas atnOmções legais

e de acordo com o que confiere a Lei Org^nca Municipal e a Consautção
Federai. CONS)DB»MX) a La MMpM 497/2a2< laie (ãspõe sobre

a Estrutura Adrrwvstratíva da Prefeitura Murticipel de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art 1*- NOMEAR O senhor ANDERSON DE OUVEIRA SA, CPF:

051.374 193-38 para exercer o cargo ccvntssionado de SECRETARIO

MUNICIPAL DE 06RAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÜBUCOS.
deste municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão Paágrafc» Úrico:
Dentre suas atriNàções. evidenctamoa a Ordenação de Despesas, frente

á Secretam Munx:tpel de Obias, Infraestiutura e Serviços PútiMc

termos da legislação. M. 2* - Esta Portarta entrará em vigor m data de

sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PU8UQUE-SE,

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Municipio de Pas

tos Bcms, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dá do más de janeiro

(01) do ano de dois nti e winta eciica (2025). ENOQUE FERRBRA MOTA

NETO PREFEITO MüfãClPAL GESTAO 2025CQ2B

l-ÍVOC Ú26/^[
——K

If.Nr
PORTARIA

Ànos

KUi.;-.,

PORTARIA N.* 08/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providências' O PREFEITO DO MUNIdPIO DE PAS

TOS BONS, ESTAOO DO MARANHÃO, no uso de suas atrteuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munidpal e a Constrtuiçio
Federal. CONSIDERANDO a Lei Murácipá N.*497/2024, que dispõe sobre

8 Estrubaa Admirástrativa da Prefobra Municipal de Pastos Bons-Ma. RE

SOLVE: Art 1*- NOMEAR a scrdiora VBtA LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, CPF: 322.335.403-44, para exercer o cargo conússionado de SE

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste municipio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretana Municipal de Saúde. Art 2^ - Fica a

Secretária autorc»da a gerir todas as contas ds Secretana Munidpal de

Saúde em coryjnto com a Secretana Mumopal de Finanças e Fa^nda

Púbica, e denfre as atribuções estão:

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N." 06/2025-GAB Dispõe sobre Nomeação para cargo comis

sionado e dá outras providèndas.* O PREFEITO DO MUNtCÍRO DE PAS

TOS BONS, ESTAOO OO MARANHAO, no uso de suas atribuíçfies le^
a de acordo com o que confera 8 Lei Orgânica Munícipaf e a CoRsHutção
Federaf, CONSIDEf^ANOO a lei Muidprá N.*497/2024, que dopõe sobre
a Estrutura Adrniústrabva da PrUciluraMunicipM de Pastas Bona Ma; RE

SOLVE; Art. 1*- NOMEAR a senhora ROSANGELA TORRES PACHECO

CAMAPUM, CPF: 551.037.743-72. para exarcer o cargo comisaionado de

secretaria MUNICIPAL DA MULHER, deste muntdpio de Pastos
Bons, Estado do Mossihão. Art. 2*-Esta Portaha entrará em vigor na data

de sua assmatxrra, revogadas aa rfisposições em cotqrário PUQLIttJE-

SE. REGtSTRE-SE, CUI«>RA-SE. Gabinete do Prefeão do Município de

Pastos Bons. Estado do MararMo, aos primeiro (01) dado mê* de janaro
(01) do ano de dois ml e vinte e cmco (2025). ENOQUE FERREI MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

a afaertun de contas, assi

nar etrmos de aberbiras ou encarramentes de quMquerbpo de corta, as

sinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, rea

lizar pagamentos em geral de fornecedores e funcionários, solicitar saldos,

extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar Iodos oe ti|

pagantantos. todos os 4>os de trartsferãnciaa. tberar arquNos de
pagameraos no gemiwtedor cfranceso, cadastrar senhas para uao das

cordas, sobatar o deaMogueio de eerhas quarteo necmãrio. solicitar sal

dos e extratos de mvestimentoe. emitir comprovantes, solicitar encena-

menlo de contas bar^árias. homologar Kdlações. adjudicar li^tações na
modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e offdos,

assinar turãefca e convênios, aaeiner insbumenlo de con^rrio e contra

tos de preitaçêo de serviços, autortear pagamentos, auforórar abertura de

processos Iw.-itafiVius. cetebrar atas de legisbu de preços e/ou corrtratos,

emiêrcomprcFvantes. emBr empenho, ordenar despesas. radBcardispertsa

e ínexigiúiHdades, reaizar contratações, e demais obngações administra

tivas referente a gestão da Secretaria lAmicipal de Saúde e demais tran

sações fírurceiras merentes do cargo que ocupa. Art 3* - Esta Portaria

aÉimà em vigor na dtea de sua assáratura. revogadas as disposições em
conbáno. PUBLíQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabmete do

Pi'afeita do Misscpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, ao primevo

(01) dte do ntes de >aneiro (01) do ano de 202$. ENCXXJE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025^028

de

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.* 07/2Q2S-GA8 Di^râe sobre Nomeação para cago comie-

sionado e dá outras providências.’ O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS. ESTAOO OO MARANHAo, no uso de suas athtxsções legais

e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Munrcípte e a Constituição
Federal. CONSIDERANDOS Lei Municipal N.*497/2024, que dispõe sobre

a EBtfUhjraAdiiwitstrnlivadaPrefeitutayunidpafdeP8stosBofg-Ma;RE -

SOLVE: Art 1«- NOMEAR a senhora MARCiA BARSALHO TBXBRA

REGO. CPF; 743 430 763-34, para exercer o Cargo ocnésaiorrado de SE

CRETÁRIA MUMC1PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, deete muricipíD de

Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atrttMiçOes. evidertcia-

mos a Ordenação de todas as Despesas da Secretaria Municipal de As-
sistènda Social. Art 2* - Pica a Secretária attorizada a gerir Iodas as con
tas da Secretaria Murácipá de Assiteèrrcia Social em con^uráo com a Se

cretaria Municipal de Finanças e Fazenda Púbica e dentre as atrfbuiçAes
estão- soficitar a abertura de contas, assinar fomos de abeitorae ou err-

cerramentos de qutequer êpo de corda, aeséiar eãdos atou Mquerimeráoe

direcionados as instítuiçòes fitrancetras bancárias, cadastrar e autorizar

cadastro de contas de fornecedores. reaUzar pagamentos em geral de for-
nece^xes e funaonários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de

quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os

tipos de transferências, ftrerar arquivos de pagamerêos no gerendador fi-

nanceiro. cadasbar senhas para ueo das contas, solicitar o desbtoquero de

senhas qi»ndo nacewãrio. eoicãar saMos e exbteos cte inwslimenks,

emite comprovantes, soêciar enoerramerte) de contas bancárias, homoto-

gar llotaçl^. ac^udicar bcitaçOes na modalidade pregão quando houver

recurscte, assinar despachos e decisões, assinar contrato de ab«tura de

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

r^ ATA OE SESSÃO
à

ATA DA SESSAO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES ELEITOS

NO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHAO, PARA A

LEGISLATURA 2025-2028, E ELEIÇAO DA MESA DIRETORA PARA O

BIÊNIO 20250026, REAUZAOA NO DIA 1* DE JANEIRO DE 2025 Ao

primeiro dia do mês de faneeo do ano de dois mf e vinte e anco, ás 09 00.

na CKtade de Pastoe Bone-Ufí, no Renárto da Câmera Munidpal de Pastos
Bons llML Pafáeio Maria Luíza Ferreira Rocha, stuado na Rua RaimurrdQ

Evarislo. 991. São José, Pastos Bons-MA, foi reafctada Sessão Solene de

Posse dos Vereadores Eleitos para a Legislaturâ 2025-2028, e eleição da
Mesa Diretora par o Biênio 2025-20^, que se inicia em 1* de janeiro de

7 / 4P JT:>•. A íT* - *.r
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Órgào Demandante: Secretaria Municipal de Administração

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Responsável pela Demanda: José Burnett Pereira da Silva

Cargo: Secretário Municipal de Administração

Município: Pastos Bons/MA

1. Identificação da necessidade da contratação

O presente Documento de Formalização da Demanda tem por finalidade registrar a

necessidade administrativa de contratação de empresa especializada para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em

controle interno do Município de Pastos Bons/MA, com vistas ao fortalecimento

institucional do órgão central de controle interno e ao aperfeiçoamento dos mecanismos

de governança, conformidade, fiscalização preventiva, gestão de riscos e padronização de

procedimentos administrativos.

A demanda decorre da necessidade de aprimorar a estrutura, o funcionamento e a

maturidade do Sistema de Controle Interno do Município, por meio de atuação técnica

especializada voltada ao diagnóstico institucional, á revisão metodológica das rotinas

administrativas, á elaboração de instrumentos normativos e operacionais de controle, à

implantação de mecanismos preventivos e à capacitação dos agentes públicos envolvidos

com governança, fiscalização, integridade e controle.

A Administração Municipal necessita de suporte técnico qualificado para promover a

revisão e o aperfeiçoamento de seus procedimentos internos, em especial para assegurar

maior eficiência administrativa, conformidade dos atos praticados, mitigação de riscos,

melhoria do acompanhamento dos processos e fortalecimento dos instrumentos de

controle e orientação técnica no âmbito municipal.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro-CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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raRUBRiCA2. Objeto da contratação

Contratação de empresa especializada de notória especialização para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoría técnica

em controle interno do Município de Pastos Bons/MA.

3. Descrição sucinta da solução pretendida

A solução pretendida consiste na contratação de empresa especializada para promover a

estruturação e o aperfeiçoamento institucional do órgão central de controle interno do

Município, compreendendo diagnóstico técnico, definição de metodologia

padronização de procedimentos, elaboração de instrumentos de governança e controle

gestão de riscos, orientação técnica especializada e capacitação funcional.

revisão e

A prestação abrangerá, em síntese, os seguintes serviços: diagnóstico técnico

especializado da estrutura, funcionamento e maturidade do Sistema de Controle interno;

revisão e aperfeiçoamento de rotinas, fluxos, procedimentos e mecanismos de controle

administrativo; elaboração e padronização de normas internas, manuais, modelos,

checklists e instrumentos técnicos de controle; implantação de metodologia de gestão de

riscos, controles preventivos e auditoria interna governamental; assessoria técnica

consultiva aos gestores e servidores quanto à conformidade dos atos administrativos;

produção de pareceres, relatórios técnicos e orientações especializadas em matéria de

controle interno; capacitação técnica dos agentes públicos; e acompanhamento técnico

especializado da implementação das melhorias propostas.

4. Justificativa da necessidade da contratação

A necessidade da contratação está vinculada ao interesse público de fortalecimento da

estrutura municipal de controle interno, com vistas ao aperfeiçoamento das rotinas

administrativas, à redução de falhas procedimentais, á melhoria da conformidade dos atos

administrativos e à implementação de instrumentos técnicos adequados de governança e

fiscalização preventiva.

Prefeitura Murticipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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O Município demanda uma atuação técnica especializada que não se limita à execução de

tarefas ordinárias ou meramente operacionais, mas envolve diagnóstico institucional,

desenvolvimento metodológico, padronização de fluxos, elaboração de instrumentos de

governança e controle, orientação técnica especializada e qualificação funcional dos

agentes públicos. A contratação mostra-se necessária para proporcionar maior segurança

jurídica, eficiência administrativa e amadurecimento institucional do sistema de controle

interno.

A medida também se justifica pelo fato de que os serviços pretendidos exigem

conhecimento técnico específico, experiência especializada e atuação consultiva contínua,

aptos a apoiar a Administração na construção de uma sistemática mais eficiente de

acompanhamento, orientação, controle, monitoramento e prevenção de impropriedades na

gestão pública.

5. Resultados pretendidos

Com a contratação, a Administração pretende alcançar os seguintes resultados:

• fortalecimento institucional do órgão central de controle interno do Município;

• melhoria da organização, padronização e formalização dos procedimentos

administrativos internos:

• implantação de metodologia de gestão de riscos, controles preventivos e auditoria

interna;

• aprimoramento dos instrumentos de governança, conformidade e fiscalização

preventiva:

• produção de normas internas, manuais, modelos e instrumentos técnicos de

controle;

• capacitação dos servidores e agentes públicos envolvidos com governança

integridade, fiscalização e controle;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro-CEP 65.870*000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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• incremento da segurança jurídica, da eficiência administrativa e da conformidade

dos atos praticados no âmbito municipal.

6. Quantitativo e estimativa preliminar da contratação

A contratação pretendida está estimada em 01 (um) serviço continuado pelo período de

12 (doze) meses

7. Fundamentação preliminar da solução escolhida

A solução pretendida mostra-se adequada porque atende à necessidade administrativa de

aperfeiçoamento institucional do controle interno municipal por meio de serviços técnicos

profissionais especializados, com foco em metodologia, governança, gestão de riscos,

conformidade administrativa e orientação técnica qualificada.

O escopo delineado nos autos afasta a caracterização de mera atividade operacional ou

apoio administrativo genérico, por envolver diagnóstico técnico, revisão metodológica,

normatização, produção de instrumentos de controle, capacitação funcional e

acompanhamento especializado da implementação das melhorias propostas. Esse

enquadramento está em consonância com o objeto e com os serviços descritos na

proposta apresentada pela empresa escolhida.

8. indicação preliminar da forma de contratação

Considerando a natureza técnica e predominantemente intelectual dos serviços

pretendidos, bem como a necessidade de contratação de empresa especializada de

notória especialização para atendimento do objeto, a demanda foi encaminhada para

instrução por meio de contratação direta por ínexígibilidade, observados os requisitos

legais, a justificativa da escolha do fornecedor, a justificativa do preço, a demonstração da

adequação técnica da contratada e os demais documentos exigidos na fase interna.

9. Providências administrativas necessárias
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Para regular prosseguimento do processo, deverão constar ou ser providenciados nos

autos, entre outros documentos pertinentes:

Estudo Técnico Preliminar revisado;

Termo de Referência;

justificativa da necessidade da contratação;

justificativa da inexigibilidade;

justificativa da escolha do fornecedor;

justificativa do preço;

proposta comercial da empresa selecionada;

documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica;

minuta do contrato;

parecer jurídico;

autorização da autoridade competente.

10. Declaração de viabilidade da demanda

Diante do exposto, fica formalizada a presente demanda administrativa para fins de

prosseguimento do processo de contratação de empresa especializada para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em

controle interno do Município de Pastos Bons/MA, por se tratar de solução necessária ao

atendimento do interesse público e ao fortalecimento institucional da Administração

Municipal.
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Pastos Bons - MA, 3 de Março de 2026

José BurnetF Pereira da Silva

Secretário de Administração
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciaro problemaa ser resolvidoe identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1^ In
FOLHAS. N ==^

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

PSOC.

RUBr-JCA -
■J

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta um problema significativo relacionado à falta de

estrutura adequada para assegurar a eficiência e a conformidade dos processos administrativos

Internos. Esta deficiência impacta diretamente a capacidade de execução das atividades

administrativas, resultando em atrasos, retrabalho e possíveis falhas de conformidade com normas e

regulamentos. A ausência de uma estrutura eficiente compromete a fluidez dos processos, gerando

gargalos que afetam a produtividade e a qualidade dos serviços prestados.

Os principais envolvidos neste problema são os servidores municipais, que lidam diariamente com a

execução dos processos administrativos, e a população, que depende da eficiência desses processos

para receber serviços públicos de qualidade. Os servidores percebem o problema como um obstáculo

ao desempenho de suas funções, enquanto a população experimenta os efeitos indiretos, como a

demora no atendimento e a ineficiência na prestação de serviços.

Resolver este problema é de interesse público, pois a melhoria da estrutura administrativa trará

benefícios significativos, como a redução do tempo de espera para a conclusão dos processos,

aumento da eficiência operacional e melhor atendimento ao cidadão. Espera-se que, ao solucionar

essa questão, a Prefeitura possa otimizar recursos, melhorar a satisfação dos usuários e garantir

maior transparência e conformidade nos processos administrativos . Esses resultados justificam o

investimento necessário, pois promovem um uso mais eficaz dos recursos públicos e contribuem para

0 desenvolvimento sustentável do munidpio.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Lays Ferreira Barros
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José Burnett Perèira da Silva

Secretario de Administração
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Contratação de consultoria e assessoria técnica especializada em controle interno

Secretaria Municipal de Administração - Prefeitura Municipal de
Pastos Bons/MA

Unidade Requísítante

Processo Administrativo A ser autuado pela Administração

Equipe de Planejamento Lays Ferreira Barros

Contratação de empresa especializada de notória

especialização para prestação de serviços técnicos profissionais

especializados de consultoria e assessoria técnica em controle

interno do Município de Pastos Bons/MA.

Objeto em estudo

Prazo estimado 12 (doze) meses

Valor estimado R$ 168.000,00

1. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ANUAL

Conforme informação da unidade requisitante, a necessidade objeto deste estudo não possui

previsão específica no Plano de Contratações Anual. Ainda assim, a contratação poderá prosseguir,

desde que devidamente motivada e autorizada, por se tratar de demanda administrativa concreta e

relevante para o fortalecimento institucional do Município.

2. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA RESUMIDO

Insuficiência de estrutura técnica e metodológica do órgão central de controle interno para

assegurar, com o nível desejado de eficiência, padronização, conformidade e prevenção de riscos,

a adequada fiscalização dos processos administrativos do Município.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons/MA identificou a necessidade de

fortalecer o Sistema de Controle interno do Município, com vistas ao aperfeiçoamento dos

mecanismos de governança, integridade, gestão de riscos, conformidade administrativa e

fiscalização preventiva.

A estrutura administrativa municipal demanda apoio técnico especializado para revisão e

padronização de rotinas, elaboração de instrumentos normativos e técnicos, estruturação de

procedimentos de auditoria interna, orientação aos agentes públicos e capacitação funcional, de
modo a reduzir falhas procedimentais, retrabalho, inconsistência s documentais e riscos de não

conformidade.

A necessidade não se confunde com terceirização ampla de processos administrativos nem

com mera execução de atividades rotineiras do setor. Trata-se de solução consultiva e

metodológica, de natureza predominantemente intelectual, voltada ao diagnóstico institucional e ao

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA
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Comprovação de notória especialização da empresa ou dos profissionais que atuarão

diretamente na execução, mediante acervo técnico, experiência anterior, qualificação da equipe

publicações, atestados, certidões ou documentos equivalentes.

Execução de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,

vedada a substituição imotivada da equipe que justificou a contratação e vedada a
subcontratação da atividade-fim em desacordo com o art. 74, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.

Apresentação de plano de trabalho e cronograma de execução com metodologia compatível
com 0 objeto contratado.

Produção de entregáveis mínimos: diagnóstico institucional, plano de ação, minutas de
instrumentos normativos, matrizes de risco, relatórios técnicos, orientações consultivas e
registros de capacitação.

Atendimento presencial e remoto, com disponibilidade para reuniões técnicas, visitas

programadas e suporte consultivo durante a vigência contratual.

Observância da legislação aplicável à Administração Pública, Inclusive quanto à proteção de
dados, sigilo das informações, controle documental e integridade na execução.

Capacitação funcional dos agentes públicos municipais vinculados à governança, fiscalização,
conformidade e controle.

4. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Solução 1 - Execução direta pelo quadro próprio

• Preserva execução interna e conhecimento institucional.

• Depende da existência de equipe técnica experiente e disponibilidade de tempo dos servidores.

• No cenário atual, não atende integralmente á necessidade de implantação metodológica e
aceleração do aperfeiçoamento institucional.

Solução 2 - Capacitação pontual sem consultoria estruturante

• Pode ampliar conhecimento básico dos servidores.

• Não entrega diagnóstico, padronização, instrumentos técnicos nem acompanhamento da
implantação.

• Mostra-se insuficiente para o resultado institucional pretendido.

Solução 3 - Licitação para contratação de consultoria padronizada

• Seria cabível apenas se o objeto pudesse ser suficientemente padronizado e comparado em

bases objetivas.

• Para o caso concreto, a Administração pretende atuação intelectual diferenciada, vinculada à

expertise e á metodologia do contratado, o que exige avaliação da essencialidade da notória

especialização.

Solução 4 - Contratação direta de consultoria e assessoria técnica especializada, por inexlgibilidade

• Adequada quando demonstrados, no caso concreto, a inviabilidade de competição, a natureza

predominantemente intelectual do serviço e a notória especialização do contratado.

• Permite diagnóstico, metodologia própria, orientação estratégica, normatização, gestão de
riscos, auditoria interna e capacitação funcional de forma integrada.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA
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Após a análise das alternativas, verificou-se que a solução mais aderente ao interesse público
é a contratação de consultoria e assessoria técnica especializada em controle interno, desde que,
no processo administrativo, fiquem comprovados os pressupostos legais da inexigtbilidade. Jéy

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO PROC.N

A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada de notória-Â

especialização para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e
assessoria técnica em controle interno do Município de Pastos Bons/MA.

Essa solução compreende, de forma integrada, o diagnóstico técnico da estrutura e maturidade

do sistema de controle interno, a definição de metodologia de atuação, a revisão e padronização de
procedimentos, a elaboração de instrumentos de governança e controle, a gestão de riscos, a
orientação técnica especializada e a capacitação funcional.

A escolha mostra-se a mais adequada porque entrega uma solução institucional completa, com
foco em estruturação, aperfeiçoamento e acompanhamento técnico especializado, sem transferir ao

contratado a tomada de decisões administrativas próprias da autoridade pública.

6.1 Serviços compreendidos na solução

Diagnóstico técnico especializado da estrutura, funcionamento e maturidade do Sistema de

Controle Interno do Município.

Revisão e aperfeiçoamento de rotinas, fluxos, procedimentos e mecanismos de controle

administrativo.

Elaboração e padronização de normas internas, manuais, modelos, checklists e instrumentos
técnicos de controle.

Implantação de metodologia de gestão de riscos, controles preventivos e auditoria interna

governamental.

Assessoria técnica consultiva aos gestores e servidores quanto à conformidade dos atos
administrativos.

Produção de pareceres orientativos, relatórios técnicos e orientações especializadas em matéria
de controle interno.

Capacitação técnica dos agentes públicos envolvidos com governança, fiscalização, integridade
e controle.

Acompanhamento técnico especializado da implementação das melhorias propostas no âmbito
do controle interno.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A contratação será executada por 12 (doze) meses, considerados suficientes para diagnóstico
implantação metodológica, orientação técnica continuada, produção dos instrumentos técnicos e
capacitação funcional.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Oescricáo Und Qtd Valor estimado

1 Contratação de

empresa

especializada de
notória

especialização

para prestação de

serviços técnicos

Mês 12 R$ 168.000,00 (R$

14.000,00/mês)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA
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profissionais

especializados de
consultoria e

assessoría técnica

em controle interno

do Município de
Pastos Bons/MA,

O valor estimado deverá ser confirmado e justificado na etapa própria da instrução processual,
mediante proposta comercial, notas fiscais, contratos semelhantes, banco de preços público ou

outros meios idôneos admitidos pela legislação.

9. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não se recomenda o parcelamento do objeto. A solução possui unidade técnica e funcional,

pois diagnóstico, metodologia, normalização, gestão de riscos, orientação consultiva, capacitação e

acompanhamento compõem um conjunto integrado e interdependente. O fracionamento

comprometeria a coerência metodológica, a responsabilização técnica e a obtenção do resultado
institucional pretendido.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

• Estruturação e aperfeiçoamento institucional do órgão central de controle interno;

• Padronização de rotinas, fluxos, checklists, modelos e instrumentos de controle;

• Implantação de metodologia de gestão de riscos, controles preventivos e auditoria interna;

• Melhoria da conformidade, rastreabilidade e segurança jurídica dos processos administrativos;

• Capacitação dos servidores municipais com transferência efetiva de conhecimento;

• Redução de retrabalho, inconsistências procedimentais e riscos de falhas de controle.

Indicadores sugeridos; existência e aprovação do diagnóstico técnico; elaboração dos

instrumentos normativos e modelos padronizados; implantação da matriz de riscos; quantidade de

capacitações realizadas; percentual de recomendações implementadas; e avaliação qualitativa da

unidade demandante quanto à utilidade dos produtos entregues.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

• Designação formal de fiscal e gestor do contrato;

• Disponibilizaçào de documentos, fluxos, normativos e acesso às informações necessárias à
execução;

• Definição de pontos focais por secretaria ou unidade administrativa, quando necessário;

• Reserva orçamentária compatível com a despesa;

• Adoção de mecanismos de monitoramento dos produtos e relatórios entregues;

• Instrução do processo com prova da notória especialização, justificativa do preço e parecer
jurídico.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A solução é autossuficiente e não depende, em regra, de contratações correlatas obrigatórias.
Eventuais aquisições futuras de sistemas, treinamentos complementares ou adequações

administrativas poderão ser avaliadas posteriormente, sem constituírem pressuposto para a
presente contratação.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação possui baixo impacto ambientai direto, por se tratar de prestação de serviços

intelectuais. Ainda assim, recomenda-se privilegiar rotinas de trabalho com uso racional de papel,

compartilhamento digital de documentos, reuniões remotas quando adequadas e descarte

ambientalmente adequado de materiais eventualmente utilizados.

kí-heic<aD(^/únOí^PROC. f

RUBRICA

À vista das análises constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação
é tecnicamente viável e administrativamente conveniente, desde que o processo administrativo

demonstre, de forma robusta, a natureza predominantemente intelectual do serviço, a notória

especialização do futuro contratado, a inviabilidade de competição no caso concreto e a

compatibilidade do preço com o mercado.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE

Pastos Bons/MA, 04 de março de 2026.
/ í\

^SE BURNETT I^REIRA DA SILVA
secretário Municipal de Administração

Portaria n° 03/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
LUi

0^0
d.®

Equipe de Planejamento

Lays Ferreira Barros

Objeto Detalhado

Solução 4 - Terceirização dos processos administrativos Descrição: Contrataçãode uma empresa
especializada para gerenciar processos administrativos internos.VantagensiReduçãoda carga de
trabalhoL0 interno.Acesso especializada. Implementação

rápida.DesvantagensiDependência de terceiros.Possíveis custos elevados.Menor controle sobre

expertisea

processos internos.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

PROBABILIDADE PESO

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5

Alta 8

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade
Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

<■

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO . RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMOMUITO ALTO

RISCO MÉDIO RISCO AlTO RISCO EXTREMORISCO ALTOALTO RISCO 8AIXO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO ' RISCO AlTOMÉDIO RISCO ALTORISCO BAIXO

O
H
U

< RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO SAIXOBAIXO RISCO BAIXO
O.

RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO BAIXOmsco BAIXO RISCO BAIXOMUITO BAIXO

MÉDIA MUITO ALTAALTAMUITO BAIXA BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Vazamento ou uso inadequado de informações confidenciais dos processos administrativos

Probabilidade

Média

Impacto

Muito Alto

Etapa

Gestão Contratual

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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sOLFOLHAS. N

PROC.N

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RUBRICA

Dano

Exposição de dados sensíveis ou estratégicos, prejudicando a administração pública, inclusive em eventuais implicações legais e

reputacionais.

Ações Preventivas

Inclusão de cláusulas rigorosas de sigilo e confidencialidade no contrato

Treinamento dos colaboradores da contratada sobre proteção de dados e normas da

administração pública

Estabelecimento de controles de acesso e monitoramento de operações sensíveis

Ações de Contingência

Aplicação de penalidades previstas contratualmente em caso de violação

Comunicação imediata aos órgãos competentes e adoção de plano de resposta a

incidentes de segurança da informação

Rastreamento e investigação do evento, com avaliação de necessidade de substituição

da equipe da contratada

Responsável

Responsável

Risco Médio - Descontinuldade no serviço devido à instabilidade financeira ou operacional da empresa contratada

ImpactoEtapa

Gestão Contratual

Probabilidade

BaixaAlto

Dano

Interrupção dos processos administrativos, gerando atrasos, prejuízos operacionais e possíveis custos adicionais para

restabelecimento dos serviços.

Ações Preventivas

Avaliação detalhada da saúde financeira e estrutura operacional da empresa durante a

seleção

Solicitação de garantias contratuais de continuidade dos serviços e plano de

contingência apresentado pela empresa

Ações de Contingência

Acionamento do plano de transição com rápido remanejamento das atividades críticas

Contratação emergencial de empresa substituta para evitar descontinuidade

Responsável

Responsável

Risco Médio - Resistência de colaboradores internos ao processo de terceirização e integração deficiente entre

equipes

Probabilidade

Média

Etapa

Planejamento

Impacto

Médio

Dano

Dificuldades operacionais, conflitos de atribuições, adoção parcial dos processos e comprometimento do desempenho geral dos

serviços administrativos.

Ações Preventivas

Planejamento prévio de comunicação interna sobre objetivos da terceirização

Responsável

Promoção de oficinas de integração entre equipes da contratante e da contratada

Definição clara de atribuições e fluxos de trabalho no novo modelo

Ações de Contingência

Realização de reuniões de alinhamento para ajuste de processos e resolução de

conflitos

Revisão e adaptação dos fluxos operacionais em caso de problemas persistentes

Responsável
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PROC.N-^

RUBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ETP nQ 009/2026 - Solução 4 - Terceirização dos processos administrativosDescrIção: Contratação de

uma empresa especializada para gerenciar processos administrativos Internos.VantagensiReduçâo da carga de

trabalho interno.Acesso a expertise especializada.Implementação rápida.DesvantagensiDependência de

terceiros.Possíveis custos elevados.Menor controle sobre processos internos.

Pastos Bons - MA, 4 de Março de 2026

Ay,
\ iosé Burnett Peitelra da Silva

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FOLHAS. N-

PROC.N^i-

RUBRICA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nS 2026013/2026, no

dia 4 de Março de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada de notória especialização

para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em controle

interno do Muniapio de Pastos Bons/MA..

José Burnett Peg&ira da Silva
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

fOLHAS. K

Ao
PROC.N

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons rubrica

ASSUNTO: SOLICITAÇAO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTODE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unít. R$ Mensal R$ TotalItem , Descrição Unidade Quant. Recorrência

I Contratação de empresa
especializada de notória

especialização para prestação

de serviços técnicos

1 profissionais especializados
de consultoria e assessoria

técnica em controle interno

do Munidpio de Pastos

Bons/MA.

Mês 12 1

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 4 de Março de 2026

Secretario de Aiílministraçao

Portaria n? 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO

FOLHAS. K
A Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

PRÜC.N

RUSRiCA _

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa especializada de notória especialização para prestação de serviços técnicos profissionais especializados

de consultoria e assessoria técnica em controle interno do Muniapio de Pastos Bons/MA., informo que todas as

solicitaçõesforam devidamenteatendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §1% Lei 14.133/21)

ESTIMATIVA DO VALOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor estimado da contratação é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais),

correspondente a 12 (doze) parcelas mensais estimadas em R$ 14.000,00.

A justificativa do preço deverá constar de peça própria no processo administrativo,

mediante confronto com notas fiscais, contratos semelhantes, propostas comerciais,

referências extraídas de sistemas públicos ou outros elementos idôneos, em conformidade

com a Lei nM 4.133/2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção ocorrerá por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, caput e

inciso 111, alínea “c”, da Lei n® 14.133/2021, devendo o processo demonstrar:

que 0 objeto consiste em serviços técnicos especializados de natureza

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

predominantemente intelectual;

que 0 contratado possui notória especialização compatível com a execução

pretendida;

que a escolha do contratado é essencial e reconhecidamente adequada à plena

satisfação do objeto;

4. que há inviabilidade de competição no caso concreto;

5. que o preço é compatível com o mercado.

2.

i

3.

FOLHAS.

PROC.N^

RUBRICA

Após análise da cotação realizada, atestamos a viabilidade de adesão a Ata de Registro de Preços,

considerando que os valores cotados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, conforme

estabelecido na legislação vigente.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

R$ Unit. R$ Mensal R$ TotalDescrição

Contratação de empresa

especializada de notória

especialização para prestação
técnicos

profissionais especializados
de consultoria e assessoria

técnica em controle interno

do Munidpio de Pastos

Bons/MA.

Item Unidade Quant. Recorrência

de serviços
R$ R$

R$ 14.000,001 Mês 12 1
168.000,00 168.000,00

R$ 168.000,00Valor Total

Recomenda-se prosseguir com as providências necessárias à formalização do processo, observando os

critérios normativos aplicáveis

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2026

yaoc\\<yu:i iP
Elisângela Noleto de S>

Diretora Dep. de Compras

Portaria n^ 36/2025
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ESTADO DO MARANHAO
PREFErrURA MUNKIMl DE PASTOS BONS^A

CNn;05J77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA QOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE FOLHAS,

d‘r^OQ6</í>C!S6PROC. N
PORTARIA N.° 36/2025-GAB

RUEÍÍiCA

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO IX) MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l^i Municipal 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art T’- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900.437.233-49, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do môs de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

0. i
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. Município de Pastos 8ons MA

f Diário oficiaL

r r Pastoc Bons. Fstado do Maranhéo M. 2* • Esta Portaria «ntrarám vigor na data
da sua aasautura. rswgadas as díspocicOes om contrário. PUBtJQUE-S£. REOIS-

TRE-Se. CUMPRA-SE. GatHnata do Prafaito do Mumdpio da Pastos Bons, Estado

do Maranháo, aos prinalro (01) cSa do más da Janairo (01) do ano da dois ml e vtnte
e dnco (202a). ENOQUE FEHREÍRA MOTA NETO WlEfETO MUNIOPW. GESnS?
TA02025«02« Kl.- -OÁ?

PORTARIA
á

PORTARIA N.* 34/202S-GAB XHspOe sobra Nomeacáo para cargo comissionado e
da outras providAnoas * O PRErEPTO DO MUNICiPlO DE PASTOS BONS. ES-

lAOO DO MAKANHAO. no uso de suts atrlbutçáas laotís a da acordo com o (|u8
cenfsra a Lei Orgânica Municipat e a Constjtuíçáo Fadaral. C0*«90ERAN00 a Lai

Municipal N.' 497/2024. que dispôa sobra a Estrutura /kdmirástnava da Prafntura

Municipsl d« Pastos Borts-Ma^ RESOLVE; Ari. 1*- NOMEAR o sanitor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO. Ssrvidor Elativo. CPF 011.947 22$-69. pwa Bxeroar 0
cargo corrtissionado da OIRETOR 00 OkPAKTAMU^TO DE FOLHA OE PAGA

MENTO, deste tnunieipio de Pastos Bons. Estado do Mararháo. Art 2* Esta Por

tana entrará am vigor na data de sua assinaUira. revogadas as dtoposiçAat em eorw
tráno PUBLIQUE-SE. R£OISTfS-SE. CUMPRA-SE GabONte do Prefoito do Mu-

nicipn de Pastos Bons. Estado do Maranháo. aos primeiro (01) die do mèe de janeiro
(01) do ano de doN mu e vinta e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 202M9»

r fòC.H :âPORTARIA
i

Cargo donáislenadr^^^ -PORTARIA N.* 3fia025^3AB *0iap«e sobra Nomeação
dá outras providôncias-’ O PRFFFITO DO MUNICiPtO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. rw uso de suas atniN/tçôas legais e de acordo com o qus
confere a Lai Orgânica MudcipaJ a a Conttttiçlo Federal. CONSIDERANDO a lei

Mmidpal N.« 497/2024. qua dispOa sobra a Estrutura Admmistrattva da Pratertura

Muniopai da Pastos Bona-Ma; I^SOLVE-. Art 1*- NOMEAR o senhor luan mar-

C^ SIQUEIRA AGUIAR. CPF: 063 055.233-16. para exercer ocargo comissionado

de ASSESSOR NiVEL I. lotado no Dapartamento da ContaMidada. daste muNcIpio
de Pastos Bens. EMado do Maranhão. Art. 2* - Esta Portaria entrará era «igor rra

datada sua asstnakn. revogadas as dtepoeiçòes em contrário. PUBLIQUE-SE. RE

GISTRE-SE. CUã^RA-SE. Gabinete do Preleitu do SAjnidpto da Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos primeiro (011 dto do mèt de Janeiro 0)1) do ano de dois nvle
vmíe a onco (2026) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2026

r r
PORTARIA

à

PORTARIA N.* 35/2025-GAB ‘Dttpôe soora Nomeação para cargo comisaionado e
dá outras provfdãncias * O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO maranhAq dq uao da suas otlbiáçOes legais e de acordo cwn o qua
oonlera a LaI Orgânica Uunaòpal e 3 ConsbtuiçãD Federal,

^ PORTARIA rCONSIDERANDO a Lai Muníc^ N.* 497/2024. qve dtspôa lobre a Estrutura Ad-

mh>i&trat)va da Piefeittfa Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: An. 1*- NO

MEAR a aanhora LAYS FERREIRA BARf«3S. CPF: 051 891-301 50. p«a exercer

O cargo comiscionido da Olf^CM^ DO DEPARTAMENTO DE ALMOXAKR-AUO.

MATERiAL E PATRIMÔNIO, desta mursdpto de Pastos Bons. Estado do MararVião.

Art T’ Esta Portaria entrará em «igor na data de sua assinatora. revogadas as
drsposiçdas em contrário PUBl IQUE-SF. REGiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete

do Prafaito do Municipio da Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos prtmeiro (01) dia
do mês da janalrD (01) do ano da dois mll a vinie a cinco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

i

PORTARIA N ” 40/2025-GAB *016950 sobra Nomeação para cargo oomisslonado a

dá outras providãntías.’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ES

TAOO 00 MARANHAO, no uao da suas abibtáçòea lega« e de acordo com o que

contene a Lei Orgânica Municipal e a Constfluição FaderaJ. CONSIOCRANOO a Lei

Municipal N.” 497/2024, que divide sobra s Estruture Admintstrebva da Prefeitura

MuniCtoál de Pastos Bona-Ma: RESOLVE: Ait. l”- NOMbAH a sanhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEIRO. CPF. 047.946.973-40. para exercer o cargo oo-

miesionarto de DIRETORA 00 DEPARTAMENTO OE CONTABiLIDADE, des» mu-

nidpiodaPsstosBona.EstadodoMwanhão AiL 2*-Esta Portaria entrará amv>gor
rta data da sua aeainatura. revogadas aa dspoeíçòas em coniráno PUBLIQUE SE.

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinele do Prefeito do Mwác/plo de Pastos Bons.

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mãs da Janeiro (01) do ano da dois
ma a waa a dnco (2025) bNOQUE ferreira mota neto prefeito munici

pal GESTAO 2025|I2028

rr
PORTARIA

i

portaria N.‘ 36/202SGAB TSispãa sobre Nomeação pva cargo comissionado a

dá outras providénoas.* 0 PfSFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BOnS. ES

TADO DO MARANhAO, no uso de suas atrrbuiçãoe legais o do acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal a a Constituição Federal. CONSIDERANDO 8 Lei

Municipal N.* 497/2024, que dtapfie sobra a Estrutura /Ldituniatrabva da PrefaiUira

Mimictpat da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a aanhora EUSAN-

GELA NOLFTO DE SOUZA. 900 437233-49, para a»rcar o cargo comiaskF
nado da Drf« TORA 00 DEPARTAMENTO OE COflitf>RAS. desta munidpio de Pas

tos Bons, Estado do Mararmão. Ail 2* - Esta Portans eneará om wgor na data de
sua sssinaturB. revogadas as dispoiiçãas em oonbáno. PUBLIQUE-SE, REGlS-

TRE-SE, CUMPKA-SE Gabineta do Prefeito do Murtoclpto da Pastos Bons. Estado

doMarannão, aoepnmoáo (01) dia do mãe de janeiro (01) do ano de dote ma a vinte

a Cinoo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TAO 2025/2026

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.” 41/2025-GAB *Di6pãe sobie

da outras pmvldéncras.* O PREFEITO DO

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atntwiçães legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica MurVcipal e a ConsWuíçÁ) Federal.

Nomnado para cargo coiréssionado e
MUNICÍPIO OE PASTOS BONS ES-

CONSlOERANOO a Lai Muniopai N" 497/2024. qua dispde sobre • Estiuiura Ad-

meiistretNa de Prelaltura Munidpai da Pastos Bona-Ma: RESOLVE: Art. l*- N(^

liEAK O santMX ROBSON OVAI ONTE DE BARROS. CPF 007.077 663-65. para
esreer o caigo cemissianada da ASSESSOR NÍVEL I. lotado na Coemasão Perma

nente de Uciteção. deste munidpio do Pestos Sons, Estado do MararOiio Art. 2* -

Este Poftarte ontrerá em vigor na date de sua sssinatora, revogadas as dtspos>ç5es
em oontráno. PUH(.(QUF-Se, KbCiStKE-SE, OUMPKA-SE. Gabnate do Prefeito

do Munidpio da Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pnmeirD(0l)diadomè8dB
Janeiro (01) do ano da dois mM • vMa a cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

Á

PORTARIA N.” 37/2025-GAB *Oispãe sobre Nomeação para cargo corrassionadD e

dá outras prcvMãndas * O PREFEITO DO MUNidPlO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAo. no uso da suas atribv>ç5as legais a da acordo com o qua

confére a Lai Orgânica DAjrMapal e a ConsMuição Federal. CONSIDERANDO a lei

Mumopal N.* 497/2024, qua dlsp6a sobre a Estrutura AdminisirsVya da Prefeitura

Miricipai da Pastos Bor»Ma: RESOLVE: Art. l*- NOMEAR a sanhora CARLA PA-

TRiCIA SANTOS DE MORAIS. CPF: 642 615903-44, para axsroer o cargo com»

Sionado da ASSESSORA NfVEL l, lotada no Uepartsmanto de Arrecadação a Fis-

ctoteação da Tributos, daste muníciiho da Pastos Bons, EsUdo do MaratOião. /VI.

2* - Esta Portaria entrará em tOgor na data de sua assinatura, revogadas as diaposi-
çãasemoontráfto PUBLIQUE-SE. REOISTRE-BE. CUAPRA-SE Gabínate do Pra-

faáo do Municipio da Pastoe Bons, Estado do Mararthão. aos pnnvairo (01) dia do

mãsdaianatro<0l)doanodado»meavintaaanco(2025} ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNtaPAL GESTAO 2025^028

PREFEITO MUfãCK^Ai. GCSTAO 2(^5/2028

Fr PORTARIA
à

PORTARIA N ” 42/2025-GA8 *Oisp5e sobre Nomeação pare cargo comlasionado e

dá outraa providãncias.' O PREFEíTO DO MUNICiPtO DE PAST(^ BONS. ES

TADO 00 MARANüAO no uso de suas atrtouiçbas legais e de acordo com o que

confie a Lei Orgânica Muniopai e a Constituição Federal. CONStOERANDO a Lai

htonigpal N * 487/KB4 que diepãe sobre a Estrutura Adrmnwtrabvs da Prefeitura

Mumapai de Pastoe Sans^ila; RESOLVE . Art. 1*- NOMEAR o tartoor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.696.123-91. para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSOR Nh/EL ii, lotado na Sacraléria htemopai de Trânsito e

Transporte, daste municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. /Vtl. 2* • Esta

Portaria amrará am lOgor na data da aua atsínaluri. revogadas as disposiçbas em
conbáno PUBU(^-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gatxnete do Prefeito do

Municipio de PaMoe Bons. EMado do Maranhão, aos pnmero (01) da do mès de

jwiairo (01) do ano de dois mR e vvrta s âneo (2025). ENOQUE FERfSIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNfCf>AL GESTAO 2025/2028

Fr PORTARIA
à

PORTARIA N.” 3e/2025-GAe *00950 sobra Nomeação pata cargo oomissionado a

dá outras provldãndas * 0 PREFEITO 00 MUNtCiPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atobuíçOes legais e da acordo com o que

con/am a lei Orgânica ftemiapai e a ConMBuçáo federal. COiStOERANOO a Lei

Muniopai N.’’ 497/2024, qua dopòa sobra a katrutora /Vlminietraava da Prafaifcaa

Municipal da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR o senhor RAFAEL (SO

MES DA StLVA, CPF: 609 319473-%. para exercer o cargo comissionado de AS-

SfeSSOR nIvei I, lotado no Departamento de (Contabilidade, deate muniapio de

V. CM t IML.HUL-- UILlllHLlVIt;'/ I t

Z. COM CAP.iMDO OC TCMI’0 7 / Rwwuv pflctrhrthnns ma rjov hr FVFri (TIVO
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PROC.

RUBRiCA

H H ASSE5SOR1A £ CONSULTORIA LTDA

tO-

Á

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - Maranhão

PROPOSTA DE PREÇO

Prezado Senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta.

Assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesmo e declaramos ainda que,

temo pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos.

1 - Proponente:

Razão Social: H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJN°: 17.273.925/0001-09

Endereço: Rua Eudes Simões, 194 - Centro - Joselândia MA

E-mail: hygofemandes@hotmail.com

(DDD) Telefone: (99) 98413-9234

2 - Representante Legal que assinará o contrato:

Nome: Hygo Rodrigo Costa Fernandes

H.M. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

CNPJ 17.273.925/0001-09

RUA EUDES SIMÕES 194 - CENTRO • CEP: 65.755-000 - JOSELÂNDIA - MA



Í2
H M ASSES50R1A E CONSULTORIA LTDA

FOLHAS. N'-

Cédula de Identidade/órgao emissor: 464.105.95-1
PSOC.N

CPF: 635.395.863-34 RUHRiCA

Cargo/Função: Sócio Administrador

(DDD) Telefone: (99) 98413-9234

3 - Proposta de Preço:

Valor Global: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais)

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇO

VALOR
VALOR

UNIX.
DESCRIÇÃO QUANT.UNID.ITEM

TOTAL

Objeto:

deContratação

empresa especializada
notória

especialização para

prestação de serviços

técnicos profissionais

especializadas

consultoria

assessoria técnica em

controle interno do

Município de Pastos
Bons/MA.

de

de

e

14.000,00 168.000,001201 serviço

Dos Serviços:

Estruturação

aperfeiçoamento

institucional do órgão

central de controle

e

H.M. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

CNPJ 17.273.925/0001-09

RUA EUDES SIMÕES 194 - CENTRO • CEP: 65.756-000 - JOSELÂNDIA - MA
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. “Uva, z^/^/boyPROC. N

RUBRICA

H M ASSESSCHtU E CONSULTORIA LTDA

interno do Município,

compreendendo

diagnóstico técnico,

definição

metodologia, revisão e

padronização

procedimentos,

elaboração

instrumentos

governança e controle,

gestão de

orientação

especializada

capacitação funcional.

de

de

de

de

nscos,

técnica

e

Diagnóstico técnico

especializado

estrutura,

funcionamento

maturidade do Sistema

de Controle Interno do

Município.

da

e

Revisão

aperfeiçoamento de

rotinas, fluxos,

procedimentos
mecanismos

controle

administrativo.

e

e

de

Elaboração

padronização

normas

e

de

internas,

manuais, modelos,

checklists

instrumentos técnicos

de controle.

e

Implantação

metodologia de gestão

de irscos, controles

preventivos e auditoria

de

H.M. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA- ME

CNPJ 17.273.925/0001-09

RUA EUDES SIMÕES 194 - CENTRO • CEP: 65.755-000 - JOSELÂNDIA - MA
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FOLKAS.

PROC. N

RUBRICA

H M ASSESSORIA E COtíSULTORlA LTOA

interna

governamental.

Assessoria técnica

consultiva

gestores e servidores

quanto à conformidade
atos

aos

dos

administrativos.

Produção

pareceres, relatórios

técnicos e orientações

especializadas

matéria de controle

interno.

de

em

Capacitação técnica

dos agentes públicos
envolvidos

governança,

fiscalização,

integridade e controle.

com

Acompanhamento

técnico especializado

da implementação das

melhorias propostas
no âmbito do controle

interno.

R$ 168.000,00VALOR TOTAL

4 - Prazo de Valide da Proposta: 90 dias

5 - Prazo de entrega: mensal

6 - Condições de pagamento: Pagamento à vista

7 - Dados Bancários: Banco do Brasil

H.M. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

CNPJ 17.273.925/0001-09

RUA EUDES SIMÕES 194 - CENTRO • CEP: 65.755-000 - JOSELÂNDIA - MA



FOLHAS. K

PROC.N

RUBRICAH M ASSESSOFUA E COMSULTOftIA LTM

Banco: n®001 Agencia n° 2725-1 Conta Corrente: 11.728-5

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados

em moeda nacional (Real ~ R$), já incluído todos os tributos (imposto e

taxas, encargos fiscais, trabalhista, comerciais e quaisquer outras despesas

incidentes sobre o objeto da desta Dispensa de Licitação.

Joselândia (MA), 02 de Março de 2026.

Assinado de forma digital por HYGO
RODRIGO COSTA

FERNANDES:63539586334

Dados: 2026.03.02 16:21:47 -03'00’

Versáo do Adobe Acrobat Reader:

2025.001.21288

HYGO RODRIGO COSTA

FERNANDES:63539586

334

H M ASSESSORIA E CONSULTORIA

CNPJ: 17.273.925/0001-09

Hygo Rodrigo Costa Fernandes
CPF: 635.395.863-34

H.M. ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME

CNPJ 17.273.925/0001-09

RUA EUDES SIMÕES 194 - CENTRO • CEP: 65.755-000 - JOSELÂNDIA - MA



CONTRATO de: CONSTITUIÇÃO DE: H M ASSESSOP.IA E CONSULTORIA LTDA

JOSE AZEVEDO DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária nascida

20/04/198], em Timbiras - MA. portadora do CPF n® 294.712.268-21 e RO n" 36.534.205-i
SSP - SP residente e domiciliada na Rua Eudes Simões n" 194 - A, Centro CEP
loseiândia-.ViA..

2. IZALI DE MARIA AZEVEDO DE SOUS.A, brasileira, casada, sob o rcginiv de
comunhão parcial de bens. empresária, nascida 21.07.1958 em Timbiras - MA. porUidora dc
CPF n“ 248.3.38.783-72 e RG n® 1116131 SEJUSP - MA. residente c domíciiiíida na Ritt’
Elides Simões n° 194 - A Centro, CEP 65.755-000, Joseiàndia -

swiedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMF.IRA-
}| M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CEP- 65.755-000, Joseiàndia - MA.

MA. Cnnsiitueiri uma

. a presente sociedade girará sob o nome empresarial
com sede na Rua Eudes SimOes n° 194 , Centrri,

,, £LÁ.ySUI.A SEGUNDA: O capital social será de RS 30.000,00 (rrima mil
reais), dividido em 30.000 (Trinta e mil) quota-s. de valor nominal R$ 1.00 (hum real) eaJa ,, '
lotalmenle integnilizadas. neste ato em moeda corrente do País, assim disiribuida entre o.s símios:

M.ARIA JOSE AZEVEDO DE SOUZA
IZALI DF, MARL\ AZEVEDO DE SOUSA

Total

quota.

27,000 quotas RS 27.000,00
3.000 quotas RS 3.000,00

30.000 quotíts RS 30.000,00

O obieto será de: ATIVIDADES DF
CONIABILIDADE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTAHll

TRIBUTARIA, SERVIÇOS ADVOCATICIOS, LOCACAO DE MAO-I)E-OBRA
TEMI’ORARlA, TRANSPORTE ESCOLAR, LOC.ACAO DE AUTOMÓVEIS SFM

CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS
CO.VIPUTAIWRES, EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS E REPRODUTORA,S DE COPI AS

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCEPO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, TREINAMENTO EM DE.SENVOLVIMF.NTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL E ADMJNISTRACAO PUBLICA EM GERAL

CLÁUSULA TERCEIRA:
E

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividade'; aptis a
msaiçaona JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO e seu prazo de dunicío d
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas sAo indivisíveis e nâo poderflo ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade
de condições e preço direito de preleiéncia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se
realizada à cessáo delas, a alteraçao contratual pertinente.

CLÂUSULA..SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é resíritu an valoi

de suas quotas, mas todos respondem solidm^iamente pela integralizBçâo do capita!

:çj XI

c: O
ca O

a:3J O

social. fs
i.n

>

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade calicrá a sócia,

M.ARIA JOSE .AZEVEDO DE SOUZA, com o poder e alribuiçBo de administradora, autori/odo
0 UM do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranha.s ao interesse social ini assumir

obrig^'ões seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e
móveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.

Pr



FOü ■

PfíOC.N^

RUSRiCA

. . ... CLAUSUI^A OITAVA: A-o termino d? çada ex.ercíçio social, em 31 dc

tTv,. conta justificada de sua administração, procedendo â elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

^ fu ^ u cláusula NONA: Nos quatro meses ao termino do exercício social

SÓCIOS deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for

. .. ÇLAÚgULA DÉCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
le^har filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

- cláusula décima PRIMEIRA: Os sócios poderão, de
lixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore” observadas
pertinentes.

h)^)(nn.f/ãL>ih
11 M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

aos sócios.

. os

0 caso.

ou

comum acordo,

as disposições regulaineni:ires

• j j ■ cláusula DÉCIMA SEGUNDA; Falecendo ou interditado qualcmer
socio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexi^indo interesses destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s). o valor de seus haveres
sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro- O mesmo procedimento será adotado
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

, , LLÁU.SUL.A décima TERCEIRA: A Administradora declara sob as
penas da lei de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei esnecia!
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede a^nda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pciu
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedudc,

Ct..ÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Joselandia - MA.

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem

em outros casos

. ou

1 ou

assim Justos e contratados assinam o presenie
instrumento em 04 vias.

Joselandia- .MA, 09 de Novembro de 2.012

Maria J(we Azevedo de Souzâ
Sócia

i.

Í2!aii dc Maria Azev< Io de Sousa

Sócio

ayCEMA^

• Protocoto 12^98013^

H U ASSESSORIA E CONSLUTORtA LTDA H

a»sTo*anfonsCO“ m r-
SeCRETARUSeiWl Tl^ AE 089.679
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ILM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de SOCIEDADE

LTDA. para EIRELI:

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, brasileiro, solteiro, empresário,

contador - CRC/MA n* 010609/0-3, nascido em 01/02/1980 na cidade de Pastos Bons

- MA., portador do RG 000046410595-1. SSP/MA e CPF n“ 635.395.863-34.

residente e domiciliado à Rua Eudes Simões n“ 194-A Centro, Joselandia-MA., CEP:

65.755-000;

a)

X b) Maria JOSE AZEVEDO de SOUZA, brasileira, solteira,
nascida em 20/04/1981

empresária.

cidade de Timbiras - MA. ponadora do RG n" 36.534.205-

1. SSP/SP e CPF n“ 294.712.268-21, residente e domiciliada à Rua Eudes Simões n“

194-A Centro, Joselandia-MA., CEP: 65.755-000;

Únicos sócios da sociedade limitada de H M ASSESSORIA E CONSULTORIA

na

'a

LTDA. com sede à Rua Eudes Simões n° 194, Centro. Joselândia - MA, CEP 65.755-000,

devidamente inscrita no CNPJ n° 17.273.925/0001-09 e cujo ato constitutivo .se encontra

arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA .sob NIRE n."

21200806278 em 06/12/2012. resolve transformar a Sociedade Limitada

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITDA.
presente ATO CONSTITUITIVO:

em EMPRESA

a qual regerá, doravante, pelo

CLÁUSULA 1*

■ Fica transformada esta Sociedade Limitada

Responsabilidade Limitada
em Empresa Individual de

ser H M

com sub-rogação de todos os direitos e

EIRELI, passando a denominação social

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI,

obrigações pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO BM 07/03/2018 14:45 SOB N< 21600069807.

PROTOC01X3: 171351307 OE 31/01/3018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800438731. NIRE: 21600069807.

B M ASSESSORIA B CC»tSULTORIA EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 07/03/2018
WWW.enpresafacil.ma.gov.br

£ica sujeito à co^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificaçlo
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Pf^ÜC. N'

rubrica 3^

CLÁUSULA 2*

O acervo desta sociedade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passa a

constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

CLÁUSULA 3*

Dcmitc-se da sociedade, neste ato, a sócia MARIA JOSE AZEVEDO DE SOUZA,

devidamente qualificada no preâmbulo deste instrumento, detentora de 27.000 (vinte e sete

mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (ura real) cada uma, totalizando um montante de

R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), que transfere ao sócio remanescente HYGO

RODRIGO COSTA FERNANDES, devidamente qualificado no preâmbulo deste

instrumento c agora denominado, simplesmente, TITULAR, e dá ao mesmo plena, geral e

irrevogável quitação.

CLÁULSA 4-

O capital social da empresa que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divido em

30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralízado, é aumentado em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), integraUzados neste ato, em

moeda corrente do país, pelo titular HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, passando a

totalizar um montante de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Para tanto, firma em ato contínuo o contraio social da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada.

H M ASSESSORIA E CONSUf TORfA .FTRETT

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial H M

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI e terá sua sede na Rua Eudes Simões n** 194,

Centro, Joselândia - MA, CEP 65.755-000.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/3018 14:45 SOB 31600069807.

PROTOCOLO: 171351207 DE 31/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800438731. NIRB: 31600069807.

R H ASSESSORIA B CMISULTORIA EIRELI

Lilian Th«r«sa Rodrigues Mendonça
SBCRBTÁRIA-GERAL

SAO LUÍS, 07/02/2018
www.esiDresafacil .ma.gov.br

. .1

A validads daste docuswnto, sa imprasso, £ica sujeito à coaprovaçio da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificeçSo
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RUBSICA

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá o seguinte objeto social: 6920-6/01 -

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E

AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA; 7020-4/00

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECIFICA; 7311-4/00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE; 5911-1/02 - PRODUÇÃO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE; 7420-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;

7320- 3/00 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA.

ATIVIDADES DE

i

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - A data do início das atividades da empresa é 06.12.2012

e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

'4
DO CAPITAL SOCIAL

CLÁSULA QUARTA — O capital social é de R$ 110.000,00 (cento c dez mil reais),

já integralizados pelo titular HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES.

Parágrafo Único — A responsabilidade do titular é limitada à importância total do

capital social integralizado.

DO BALANÇO PATRIMONUL, DOS LUCROS E DAS PERDAS.

CLÁUSULA QUINTA - A data do encerramento do exercício empresarial será em

31 de dezembro de cada ano, nesse período, o administrador procederá à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os

lucros ou perdas apuradas.

I

DA ADMINISTRAÇÃO

I CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade de responsabilidade limitada

fcaberá ao timlar HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, que ficará responsável de

exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem

como, de representa-la judicialmente e extrajudicíalmente, ativa a passivamente perante todas

CERTIFICO O REGISTRO EH 07/02/2018 14:45 SOB N> 21600069807.

PROTOCOLO: 171351207 DE 31/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800438731. HIRB: 21600069807.

K M A5SESS0RIA B CONSULTORIA EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 07/02/2018
www.einpreBaCacil.ma.gov.br

A validade deste docwimento, se impresso, fica sujeito à c«nprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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as repartições e instituições financeiras, vedado,

atividades estranhas ao interesse social.
no entanto, uso do nome empresarial em

CLÁUSULA SÉTIMA

empresa de responsabilidade limitada.

- O titular declara que nào participa de nenhuma outra

CLÁUSULA OITAVA — O administrador declara sob as penas da lei que nâo está

impedida por lei especial, e nem condenada ou encontra-se sob efeitos de condenação que
proíba de exercer a administração da en .a individual de responsabilidade limitada.

a

DAS RESPOSABILDADE TÉCNICA

- A responsabilidade técnica, pela execução dos

profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, está atribuída ao

titular HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, devidamente registrado
Federal de Contabilidade - CFC e Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão -

CRC/MA sob 0 n" 010609/0-3. que declara, neste ato, que responderá pelos serviços

contábeis, previstos no Artigo 25. do Decreto-Lei n“ 9.295/46. combinados com o art. 3“ da

Resolução CFC n® 560/83

CLÁUSULA NONA
serviços

no Conselho

DO FORO

FiCi. .Uito 0 foro da Cidade de Jo.selândia, estado do

Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1 via de igual forma

CLÁUSULA DÉCIMA -

teor e ci icia.

le2017t>>Q Jo.selândia- MA, 28 de dez<
Lf, o ^

O
(p

cpAtT -cLo .
HYC CKRO] iSJ YFERNANDES MARIA JOSE AZEVEDO DE SOUZA

A validada desta doeuBanto, se isprasso, fica sujeito à coavrovação da sua autaaticidada nos respectivos portais.

In£oraendo seus respectivos códigos de verificeçio
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.273.925/0001-09.

iíD.FOLHAS. N

PROC.N^

RUBRICA .

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, comunhão parcial, contador,

nascido em 01/02/1980, CNH 464105951 SEJUSP/MA, CPF: 635.395.863-34, residente e

domiciliado na rua Eudes Simões, N° 194, Bairro: Centro, Cidade/UF:Joselândia/MA,CEP:

65.755-000, Resolve Alterar a Empresa Sociedade Empresária Limitada H M ASSESSORIA

E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 17.273.925/0001-09, com NIRE sob número 21600069807,

Situada Rua EUDES SIMÕES, N° 194, Bairro: Centro, Cidade/UF: Joselândia/MA, CEP:

65.755-000, seu contrato social nas seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social passa a ser R$250.000,00 (Duzentos e Cinquenta

Mil Real), dividos em 250.000 (Duzentos e Cinquenta Mil Quotas), no valor nominal 1,00

(Um Real) cada uma, totalmente integralizado, em moeda corrente nacional pelo titular.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica Alterado as Atividades para ATIVIDADE PRINCIPAL: Atividades

de contabilidade, ATIVIDADES SECUNDARIAS: 5911-1/02 - Produção de filmes para

publicidade, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e

serviços de hospedagem na internet, 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria

contábil e tributária, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica, 7311-4/00 - Agências de publicidade, 7319-0/04 -

Consultoria em publicidade, 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública,

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório

e apoio administrativo, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e

gerencial, 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial.

humèJacQá

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Joselândia - MA, 08 de Novembro de 2024.

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES
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Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

RLKAS. t,

-rTA-OC.N^

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

63539586334 HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

CERTIFICO O REGISTRO EM 33/11/2034 08:11 SOB 20341440815.

PROTOCOLO: 241440815 DE 14/11/2034.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12416490355. CHPJ DA SEDE: 17273925000109 .

MIRE: 31600069807. COM EFEITOS DO REGISTRO SM: 08/11/2034.

H H ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE BiORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.eBvreaafAcil.ma-Gov.br

A validade deste docimento, ae iapreaso, fica sujeito à coiçrovacão de sua autenticidade noa

respectivos portais, informando seus respectivoa códigos de verificação.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
rCLHAS. N

PkOC. ;>í

RUL^PICA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

17.273.925/0001-09

H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial;

Qualificação:

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da

RFB.

Emitido no dia 19/02/20M às MiM (data e hora de Brasília).

"O VOLTAR r B IMPRIMIR

Passo a oasso para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticat Parceiros Serviços CNPJ
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9 2018 POffTAL DA REDESIM. Todot dlrMot rewrvtdo*.



COMPROVANTf DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

FOLiiAa. N

P^VGC.N'

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral RULT.:CA

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

•; 'Ml ih^.ZBKÍC,

17.273.92H0001-09

MATRIZ

íxl» 61abLAIjAA

06/12f2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

sove eHe>e&>i>k*L

H M ASSESSORU E CONSULTORIA LTDA

TITULO C>0 eVUELECMEMTO iNOM Ot rAKTMI>l

H M ASSESSORIA E CONSULTORIA
■S5»Tr

EPP

coc»GOC oescaico[W*TMCVtoc econovimprinciml

f9.20-e-01 -AtividadAS d« eonttblHdad*

'i&Udi t HidIkIASDU ATMUUS EUMU&U iHURbUiU

S9.11-1-02 • PreduçAe da (Hmaa para pubitcidada
63,11-9-00 • Tratamento da dadot, provadorea da aarvifoa da apilcaçle a aarvlços da hoapadagam na Intamat
60.21-542 - Audborta a consuHorta atuarial

69.20-6-02 - Atividadaa da centuHerla a auditoria cenUbd a tributária

70,20-4-00 - Atividadas da consuRorla am gasMo ampnáarial, aicalo consultoria tácnica aspaciflca
73.11-4-00 • Agáncias da publlcidada
73.19-0-04 - Consultoria am publicidade
73.20-340 • Pesquisas da mercado a da opinllo púbKca
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
82.11-3-00 - Sarviqos combinados da ascrttOrto a apoio administrativo

8S.99-64M • Treinamento am dasanvolvlmanto profissional a garaneial

C00400 e mscricAo p«aturl2>i

206-2 - Seciadada Empresária Umltada

NUUEKOlOaRADOuftO

R EUDES SIMÕES 194

W MTROwntrro

CENTRO

■BüaSBB

JOSELANOIA

Tir
es.Tss-ooo MA

TBBRíÇffmrsaara

HyGOFERNANDES^OTMAiL.COM
TElTÍSSÍ

(99) 6103-4334

TRTETÍBnSTKSlRÍTBKIWriFWr

SmiAÇaO CACUSTRAl

ATIVA
CWTS D* SiTUAÇAO cacaítoal
06/1212012

HOTIVO OC SetuACiÒ 6>&uTáAl

■sITüÃJXSTSSíSSr UTA M srruAÇAo EsnecUL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/02/2026 às 09:03:30 (data e hora de BrasiRa). Página: 1/1

«Alt CONSULTAR QSA "D VOLTAR S IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clinue anui

Consultas CNPJ Estatísticas Paiceifos Serviços CNPJlíí
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com a Medida Provisória n° 2200-2/2001, Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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RUER/CA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 17.273.925/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:43 do dia 05/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/04/2026.

Código de controle da certidão: 2E22.C1AD.8F6B.4337

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RUBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Ns Certidão: 016278/26 Data da Certidão: 19/02/2026 09:00:14

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17273925000109

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n^ 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/02/2026 09:00:14



F6í_H.

PftOC. N

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidào: 039238/26 Data da Certidão; 19/02/2026 08:59:13

CPF/CNPJ 17273925000109 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item “Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/02/2026 08:59:13
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RUE}?ICA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.273.925/0001-09

H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

RUA EUDES SIMÕES 194 / CENTRO / JOSELANDIA / MA / 65755-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2026 a 06/04/2026

Certificação Número: 2026030817422006369498

Informação obtida em 13/03/2026 09:09:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOSELÂNDIA

05/03/2026 09:52:05

USUÁRIO:LEONARDO

FOLHAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 48/2026
AUTENTICAQÀO:IWXW-HRIK

PSOC.N

RUPKICA

CERTIFICO, a pedido da pessoa Interessada, que o a empresa H M ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 17.273.925/000 1-09, situada à RUA

EUDES SIMÕES, 194 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 03/06/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

JOSELANDIA-MA, 05/03/2026,



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.273.925/0001-09

Certidão n“: 66711129/2025

Expedição: 05/11/2025, às 11:36:48

Validade: 04/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que H m assessoria e consultoria ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 17.273.925/0001-09, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst-jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e augeetões: cndt5'-tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOSELÂNDIA
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USUÂRIO:LEONARDO

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 49/2026
FOLHAi. h

AUTENTICAÇAO:AHXC-OGWZ

PR0C.N =

RUBRICA

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa H M ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 17.273.925/0001-09, situada à RUA EUDES

SIMÕES, 194 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como 0 livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que
diz respeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A referida certidão terá validade até 03/06/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

JOSELANDIA-MA, 05/03/2026.
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Flávio Olímpio Neves Silva
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/2861420558898985

FOLHAS. N —ip Lattes: 2861420558898985
Ultima atualização do currículo em 03/02/2023

proc.nl

vá
Possuí graduação em DIREITO pela Univeradade Ceuma e graduação em

CONTÁBEIS pela Universidade Federal do Maranhão, Mestrado em Administração e

Controladoria pela Universidade Federai do Ceará, Formação em Compliance pela LEC-Legal

Ethíc Compliance Atualmente é Consultor Geral Adjunto da Assembléia Legislativa do

Estado do Maranhão, Sócio- Contador do INSTITUTO DE CONTABILIDADE E

PLANEJAMENTO DO MARANHÃO, Professor Universitário. (Texto informado peio autor)

Identificação

Nome

Flávio Olímpio Neves Silva

Nome em citações
bibliográficas

SILVA, F. O. N.

Lattes íD

http://lattes.cnpq.br/286H20558898985

País de
Nacionalidade

Brasil

Endereço

Endereço
Profissional

INSTITUTO DE CONTABILIDADE E
PLANEJAMENTO DO MARANHAI.

Rua dos Guriatans, quadra 05, numero 02
Jardim Renascença
65075460 - São Luís, MA - Brasil
Telefone: (98) 31314200

Formação acadêmica/titulação

2008 - 2010

Mestrado profissional em Administração e
Controladoria.

Universidade Federal do Ceará, UFC,
Brasil.

Título: ANALISE DA IMPLANTAÇÃO DE
UMA CENTRAL DE LIQUIDAÇÃO DE
DESPESAS NA CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO DE SAO LUIS-
MARANHAO, Ano de Obtenção: 2010.



Orientador: Maria da Glória Arrais Peter.
Palavras-chave: Controle Interno.

Controladoria Municipal.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas
Çrande Area: Ciências Sociais Aplicadas /
Area: Adrninistração.
Çrande Area: Ciências Sociais Aplicadas /
Area: Direito.

Setores de atividade: Administração
pública, defesa e seguridade social.

rOLHAS. Í,

PROC.N

2002 - 2004

Especialização em CONTABILIDADE
PUBLICA.

Universidade Ceuma, UNICfUMA, Brasil,
Título: ORÇAMENTO PUBLICO: UMA
ABORDAGEM SISTEMÁTICA NO
CONTROLE DA ADMINISTRACAO
PUBLICA.

Orientador: DJÊNANE COIMBRA TEIXEIRA
MENDES.

2005 - 2009

Graduação em DIREITO.
Universidade Ceuma, UNICEUMA, Brasil.
Título: CONTROLS INTERNO NA
ADMINISTRAÇAO PUBUCA: UM ESTUDO
DA CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE SAO LUIS-MARANHAO.

Orientador: Lourena Saboya Vieira.

1996 - 2002

Graduação em QENCIAS CONTÁBEIS.
Universidade Federal do Maranhão, UFMA,
Brasil.

Título: BALANÇO. SOCIAL NA EMPRESAS.
Orientador: JOSE DE RIBAMAR COIMBRA.

Formação Complementar

2019 - 2019

Compliance. (Carga horária: 4h).
Esco a Superior da Magistratura do Estado
do Maranhão, ESMAM, Brasil.

2018 - 2018

PROCESSO LEGISLATIVO AVANÇADO :
TÉCNICA LEGISLATIVA E LEGISTICA.

(Carga horária: 16h).
ESCOLA DO LEGISLATIVO DO ESTADO

DO MARANHAO, ALEMA, Brasil.

2018 • 2018

PolíticaFinanças
Macroeconômica. (Carga horária: 20h).
Faculdade Sul Mineira, FASULMG, Brasil.

Internacionais

2018 - 2018



Curso CompÜance Anticorrupçao. (Carga
horária: 60n).
LEC LEGAL ETHIC COMPLIANCE, LEC,
Brasil.

FOLHAS. N.

PftOC.N-

2017 - 2017 •ARÜB??!CA

O Principio do Direito Administrativo.
(Carga horária: 80h).
Faculdade Sul Mineira, FASULMG, Brasil.

2009 - 2009

Reta Final OAB. (Carga horária: lOlh).
Rede de Ensino Luis Flávio Gomes, LFG,
Brasil.

2009 > 2009

Penalidades na Administração Pública e
SRP. (Carga horária: 24h).
JAM Jurídica, JAM, Brasil.

2007 - 2007

Papel do Vereador. (Carga horária: 32h).
Senado Federal, SENADO, Brasil.

2004 - 2004

Lei de Responsabilidade Fiscal. (Carga
horária: 48h).
Senado Federal, SENADO, Brasil.

2001 > 2001

Extensão universitária em Perícia Contábil.

(Carga horária: 16h).
Conselho Regional de Contabilidade do
Maranhão, CRC-MA, Brasil.

Atuação Profissional

Faculdade do Baixo Pamatba, FAP, Brasil.

Vínculo institucional

2014 • Atual

Vínculo: Celetista, Enquadramento
Funcional: Coord. de Estágio dos Cursos
de Bacharelado, Carga horaria: 20

vínculo institucional

2017 - 2020



Vinculo: Celetista, Enquadramento
Funcional: Coordenador do Núcleo
Docente Estruturante FOLHAS, N^~-

PROC.N^CJ
Outras

informações rudrica „„

Coordenador do NDE do curso de Direito

Vínculo institucional

2017 - 2018

Vinculo: Celetista, Enquadramento
Funcionai: Coordenador do Curso de

Direito, Carga horária: 20

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO, ALMA, Brasil.

Vínculo institucional

2004 • Atuai

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento
Funcional: EFETIVO, Carga horária: 30

Câmara Municipal, CMCOROATÁ, Brasil

Vínculo institucional

2003 - 2004

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento
Funcional: Contador, Carga horária: 20

Câmara Municipal de Alcantara, CM ALCANTARA, Brasil.

Vínculo instítucionai

2002 - 2002

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento
Funcional: Contador, Carga horária: 20

Centro de Formação Profissional, MICROLINS, Brasil.

Vinculo instítucionai

2004 - 2004



vínculo: Celetista formal, Enquadramento
Funcional: PROFESSOR üFOLHAS. N-.

PROC. N?

Flavio Olímpio e Mailson Neves Advogados Associados, FtAVIO E MAILSON, BrasífiUBRICA

Vínculo institucional

2011 - Atual

Vínculo: Sócio, Enquadramento Funcional:
Advogado

INSTITUTO DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO OO MARANHÃO, ICPM, Brasil.

Vínculo institucional

2002 - Atual

Vínculo: Sócio, Enquadramento Funcional:
Contador

Universidade Ceuma, ÜNICEUMA, Brasil.

Vinculo institucional

2004 - 2011

Vínculo: Celetista, Enquadramento
Funcional: PROFESSOR, Carga horária: 20

Universidade Estadual Vale do Acaraú, ÜVA-CE, Brasil.

Vínculo institucional

2004 - 2004

Vínculo:

Enquadramento Funcional: PROFESSOR
Professor vistante,

Outras

Informações

Professor da disciplina Contabilidade
Empresarial, no curso de Gestão de
Pequenas e Médias Empresas.

Universidade Federal do Maranhão, UFMA, Brasil.

Vínculo institucional



2013 - 2013

Vínculo:

Enquadramento Funcional:
Carga horária: 20

Professor Visitante,
Professor,

P'íOC. N

s

Outras

informações

Professor do Cursos de especialização em
Controladoria Governamental

Membro de comitê de assessoramento

2011-2011

Agência de fomento: SECRETARIA DO
TESOURO NACIONAL

Prêmios e títulos

2015

Amigo da CPTUR-IND, Polida Militar do
Estado do fyiaranhão-Comando de
Policiamento de Area Metropolitana 1.

2014

Medalha Simão Estácio da Silveira,
Câmara Municipal de São Luis.

2012

Reconhecimento Público, Ouvidoria de
Segurança Pública do Estado do
Maranhão.

2008

Teste .ANPAD- AS^OCIAÇAO NACIONAL
DE POS-GRADUAÇAO E PESQUISA EM
ADMINISTRAÇAO, . ASSOQAÇAO
NACIONAL DE POS-GRAQUAÇAO E
PESQUISA EM ADMINISTRAÇAO.

2004

Aprovação em Concurso Público para
cargo de Analista de Orçamento do
Ministério Público da União, Escola de
Administração Fazendária - ESAF.

2004

Aprovação em Concurso Público para
cargo de Técnico de Orçamento do
Ministério Público da União, Escola de
Administração Fazendária - ESAF.

2004



Aprovação em Concurso Público para
cargo de Agente de Polícia Federal,
CESPE/UNB.

aFOLHAS. N".

PftOC. li

1995
^U.^UICÁ

Examinatlon of General Proficiency
English, Instituto de Idiomas Yazigi S/C.

in

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

Ordem Cronológica

1.

★ SILVA, F. O. N.. Requisitos da Gestão Fiscal Responsável.
Revista do Tribunal de Contas da União, v. 97, p. 07-55, 2003.

Livros publicados/organizados ou edições

1.

SILVA, F. O. N.. Comentários à Lei Orgânica do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão, i. ed. São Luís: sete editora,
2022. V. 1. 340p .

2.

SILVA, F. O. N.; LOPES, F. F. ; SILVA, M. N. . Manual de

Prestado de Contas de Convênios. 1. ed. São Luís: Governo do

Estado do Maranhão, 2009. v. 1. 35p .

3.

SILVA, F. O. N.. Manual de Orientações a vereadores e

presidentes de Camara Muncipais. 1. ed. São Luís: editora
Lithograf, 2006. v. 1000. 180p .

Textos em jornais de notícias/revistas

1.



SILVA, F. O. N.. O caráter autorizativo do orçamento Público.

Correios dos Municípios, Estado do Maranhão, p. 1 - 1, 24 6^

PROC.

A.2. RUB.^ÍCA

SILVA, F. O. N.. Obrigações do Exercício Financeiro. Jornal O

Estado do Maranhão, Estado do Maranhão, p. 1 - 1, 16 dez.
2003.

3.

SILVA, F. O. N.. Rendimentos da vereança. Correios dos

Municípios, Estado do Maranhão, p. 1 -1, 16 out. 2003.

4.

SILVA, F. O. N.. Requisitos da Gestão Fiscal Responsável.
Correios dos Municípios, p. 1 -1, 16 set. 2003.

5.

SILVA, F. O. N.. Responsabilidade Fiscal nos Municípios.
Jornal O Estado do Maranhão, Estado do Maranhão, p. 1 - 1,
17 fev. 2003.

6.

SILVA, F. O. N.. O contador e a Lei Fiscal. Jornal O Estado do

Maranhão, Estado do Maranhão, p. 1 -1, 20 set 2001.

7.

SILVA, F. O. N.. Política e juventude. Jornal O Estado do

Maranhão, Estado do Maranhão, p. 1 -1, 25 jan. 2001.

8.

SILVA, F. O. N.. Por uma democratização organizacional.
Jornal Pequeno, São Luís - MA, p. 1 - 1, 25 jul. 1999.

Apresentações de Trabalho

1.

SILVA, F. O. N.. Responsabilidade Fiscal. 2017. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).



FCLriAi. ú
2.

pr^oc.N-

SILVA, F. O. N.. PPA e LOA. 2016. (Apresentação
Trabalho/Conferênda ou palestra).

3.

SILVA, F. O. N.. Desafios para a consolidação na Gestão,
Gerencia e Governança do SUS. 2015. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

4.

SILVA, F. O. N.. Prestação de Contas de Convênios. 2011.

(Apresentação de Trabalho/Conferênda ou palestra).

Produção técnica

Assessoria e consultoria

1.

SILVA, F. O. N.. Consultoria da Area de Prestação de Contas
de Convênios. 2011.

Trabalhos técnicos

1.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Orçamento do Estado do Maranhão.. 2011.

2.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Estado do Maranhao.. 2011.

3.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Orçamento do Estado do Maranhão.. 2010.

4.



SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Estado do Maranhao.. 2010. folhas, s

PRÜC. NG
5.

RUBPíCA

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Orçamento do Estado do Maranhão.. 2009.

6.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Estado do Maranhao.. 2009.

7.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Orçamento do Estado do Maranhão.. 2008.

8.

SILVA, F. O. N,. Parecer Técnico no Prcyeto de Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Estado do Maranhao.. 2008.

9.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Orçamento do Estado do Maranhão.. 2007.

10.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Estado do Maranhao.. 2007.

11.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Orçamento do Estado do Maranhão.. 2006.

12.

SILVA, F. O. N.. Parecer Técnico no Projeto de Lei de

Diretrizes Orçamentárias do Estado do Maranhao.. 2006.

Demais tipos de produção técnica



1.

. .

íJlrp,(úOAyéxiOÁ
FOLHAS. N

SILVA, F. O. N. ; SILVA, F. O. N. . Direito Administrativo
Municipal.
ministrado/Especialização).

(Curso de duraçao2021. curta
PrtOC. N

RUBRICA

2.

SILVA, F. O. N.. FORMAÇÃO BASICA DA ASSESSORIA
TÉCNICO- PARLAMENTAR. 2019. (Curso de curta duração
ministrado/Extensão).

3.

A* SILVA, F. O. N.. Constituição Anotada do Estado do

Maranhao. 2019. (Desenvolvimento de material didático ou

instrudonal - CONSTITUICAO ESTADUAL).

4.

SILVA, F. O. N.. Processo Legislativo Orçamentário. 2015.

(Curso de curta duração ministrado/Extensão).

5,

SILVA, F. O. N,. Auditoria Governamental. 2010. (Curso de

curta duração ministrado/Especialização).

6.

SILVA, F. O. N.. Administração Publica. 2010. (Curso de curta

duração ministrado/Especialização).

7.

SILVA, F. O. N.. FINANÇAS PUBUCAS. 2010. (Curso de curta

duração ministrado/Especialização).

8.

SILVA, F, O. N.. Orçamento Público e Lei de Re^nsabilidade
Fiscal. 2004. (Curso de curta duração ministrado/Extensão).

Bancas



Participação em bancas de trabalhos de condusão

POLHAS. N-.

Monografias de cursos de aperfeiçoamento/especíaiização

<1^RUBRÍCA
1.

SILVA, F. O. N.. Participação em banca de Ricardo Antonio
Soares Castro Filho. Lei de improbidade administrativa :

Aspectos relevantes no Controle da Administrarão Púiblica.
2022. Monpgrafia (Aperfeiçoamento/Especializaçao em Curso

de Especialização em Direito Público) - Universidade Estadual
do Maranhão.

2.

SILVA, F. O. N,. Çarticipação em banca de Joselito Mendes

Costa. NOVA POLICIA MUNICIPAL: A obrigatoriedade da
efetivação das guardas municipais do Maranhao pelos entes

municipais a luz da Lei Federal Nol3.022/20Í4.. 2022.
Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de

Especialização em Direito Público) - Universidade Estadual do
Maranhão.

3.

SILVA, F. O. N.. Participação em banca de Marcelo dos Santos

Jinkings. AS EMENDAS PARLAMENTARES COMO
INSTRUMENTO DE POTENCIAJ.IZAÇAO DAS AÇÕES DA
POLICIA MILITAR DO MARANHAO: uma abordagem sobre a
importância de pleitear esse importante recurso.. 2022.
Monografia (Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de

Especialização em Direito Público) - Universidade Estadual do
Maranhão.

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1.

II SEMANA ACADÊMICA: EDUCAÇÃO, DIREITOS HUMANOS E
UBERDADES

CONTEMPORANEIDADE.EDUCAÇÂO, DIREITOS HUMANOS E
AS UBERDADES FUNDAMENTAIS NA CONTEMPORANEIDADE.
2017. (Encontro).

AS FUNDAMENTAIS NA

2.

I Semana de Estudos do Estágio Supervisionado dos Cursos de

Graduação desafios e enfrentamentos vividos nos espaços de

aprendizagem. 2017. (Encontro).



FOIHaS. N3.

JtíSã.üQ6/sCQ6.P?.'OC.N^

SEMANA ACADÊMICA
DIREITOS HUMANOS. 2016. (Encontro).

FORMAÇAO PROFISSIONAL E RUBKiCA

4.

IV Fórum de Educação do Baixo Parnaiba.Formação Docente:
práticas educativas memórias, narrativas e histórias locais.

2014. (Encontro).

5.

Congresso Brasileiro de Direito do Terceiro Setor. Congresso
Brasileiro de Direito do Terceiro Setor. 2011. (Congresso).

6.

Encontro

Maranhão,

do Maranhão. 2009. (Encontro).

para capacitaçao de controladores internos do
.Éncontro para capacitação de controladores internos

7.

V Congresso Internacional de Direito do Trabalho. 2006.
(Congresso).

8.

Terceiro Setor

Ferramenta de Gestão. 2005. (Simpósio).
Ferramenta de Gestao.Terceiro Setor

9.

II encontro Maranhense de ContabIlistas.As novas

responsabilidade dos Contadores frente a Lei de
Responsabilidade Fiscal. 2004. (Encontro).

10.

II Encontro Maranhense de Contabilistas, Estudantes e

Empresários dos Serviços Contábeis.II Encontro Maranhense
de Contabilistas, Estudantes e Empresários dos Serviços
Contábeis. 2004. (Encontro).

11.



Jornada de Lançamento dos Sistemas Informatizados do TCE*

MAJornada de Lançamento dos Sistemas Informatizados do

TCe-MA. 2004. (Outra). FOLHAS. N

hüXJJOÍ/âM...PROC.N^

12.
RUBRICA

Revisão do Subsídio dos Vereadores.Revisão do Subsídio dos

Vereadores. 2003. (Seminário).

13.

Curso de Formação de Facilitadores de Aprendizagem.Curso de

Extensão de Formação de Facilitadores de Aprendizagem.
2002. (Oficina).

14.

III Encontro Maranhense de Contabílidade.III Encontro

Maranhense de Contabilidade. 2001. (Encontro).

Orientações

Oríentações e supervisões concluídas

Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoamento/especialízaçao

1.

SUZAMIRA RAMOS MOURA SANTpS. AS COMISSÕES
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO NO ÂMBITO DO CONTROLE
EXTERNO EXERCIDO PELO PODER LEGISLATIVO. 2022.

Monografia. (Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de

Especialização em Direito Público) - Universidade Estadual do

Maranhão. Orientador: Flávio Olímpio Neves Silva.

2.

IDERSON DIAS NUNES. O CUSTO DOS DIREITOS NO

PROCESSO DE EFETIVADO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.
2022. Monografia. (Aperfeiçoamento/Especiaiização em Curso

de Especialização em Direito Público) - Universidade Estadual

do Maranhão. Orientador: Flávio Olímpio Neves Silva.

3.

MARCELO

PARLAMENTARES
POTENCIALIZAÇAO DAS AÇOES DAPOUCIA MILITAR DO

DOS SANTOS JINKINGS. S EMENDAS
COMO INSTRUMENTO DE



MARANHAO:uma abordagem sobre a importância de pleitear
esse

(Aperfeiçoamento/Especialização em Curso de Especialização
em Direito Público) - Universidade Estadual do Maranhao.
Orientador: Flávio Olímpio Neves Silva.

2022. Monografia.importante recurso.

Pí^OC.N

4.
<2^RUBRICA

Ana Cristina Silva de Azevedo. O controle Interno como

ferramenta estratégiva de gestão. 2007. _Monografia^
(Aperfeiçoamento/EsF^cialização
PUBLICA) - Universidade Ceuma. Orientador: Flávio Olímpio
Neves Silva.

CONTABILIDADEem

5.

Márcia Regina Brandão Paiva. A importância da criação de uma

Central de Liquidação de despesa na Prefeitura Municipal de

São Luís. 2007. Monografia. (Aperfeiçoamento/Especiaíizaçâo
em CONTABIUDADE PUBÜCA) - Universidade Ceuma.
Orientador: Flávio Olímpio Neves Silva.

6.

Maria Tereza de Souza Cardozo. O controle interno como

ferramenta estratégica de gestão. 2007. Monografia.
(Aperfeiçoamento/Especialização em Especialização em
Auditoria e Controladoria) - Universidade Ceuma. Orientador:
Flávio Olímpio Neves Silva.

7.

Ana Priscila Gomes Gomes. A importância da Criação de uma

central de Liquidação de despesas. 2007. Monografia.
(Aperfeiçoamento/Especialização em Especialização em
Auditoria e Controladoria) - Universidade Ceuma. Orientador:
Flávio Olímpio Neves Silva.

8.

Maria do Socorro Polary Araújo. A importância da Criação de

uma central de Liquidação de despesas. 2007. Monc^rafia.
(Aperfeiçoamento/Espedalização em Especialização em
Auditoria e Controladoria) - Universidade Ceuma. Orientador:
Flávio Olímpio Neves Silva.

9.

Carla Francisca Silva Souza. O controle interno como

ferramenta estratégica de gestão. 2007. Monografia.
(Aperfeiçoamento/Espedalização em Especialização em
Auditoria e Controladoria) - Universidade Ceuma. Orientador:
Flávio Olímpio Neves Silva.



10.

João Carlos Carvalho Neves. As pequenas e media empresas
como Instrumento de combate a pobreza. 2006. Monografia.
(Aperfeiçoamento/Especiallzação em MBA Contabilidade
Pública) - Instituto Superior de Londrina. Orientador: Flávio

Olímpio Neves Silva.
•v^OC.N

PI'rT^iCA

Educação e Popularização de C & T

üvros e capítulos

1.

SXLVA, F. O. N.. Comentários à Lei Orçânica do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão. 1. ed. Sao Luís: sete editora,
2022. V. 1. 340p .

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 27/01/2025 às 16:54:16

§mente os dados identificados como públicos pelo autor
são apresentados

rriculo Lattes.
nfíquracaò de privacidade na Plataforma Lattes

na consulta do seu
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Lei de Responsabilidade Fiscal l - Turma B

Certificado

Flávio Olímpio Neves Silva
«Ei-iwWMrwr' • .0

Concluiu com aproveitamento o curso "Lei de Responsabilidade Fiscal 1”, oferecido via rede

internet, no período de 08 de março a 25 de junho de 2004, num total equivalente a 48 horas-aula,
em conformidade com o programa constante no verso.
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Victor Guimarães Vieira

Diretor Executivo do

Programa Interlegis

ProfAlaciel Frankün Almeida

Especialista em Educação
Programa interlegis
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Lei de Responsabilidade Fiscal I
i
$

I
«uK-jrir'«» ■•m w «•» m* m imum,irm< js «« A .n-

Programa:
4
t

i

Unidade 1 - Transparência da Gestão Fiscai

Lição 1 • Transparência

- Transparência
- Instrumentos de transparência
- Meios de divulgação
- Disciplina da Gestão Fiscal
' Desvios

I

Lição 2 - Tribunais de Contas

- Papel do Tribunal de Contas
- Função dos tribunais

I

í

i

Unidade II • Organização da Ação Planejada

Lição 3 - Ação Planejada

- Ação Planejada
- Conselho de Gestão Fiscal

- Entes da Federação

Lição 4 - Estrutura para a Ação Planejada e Transparente

• Administração Direta
- Ministério da Fazenda
- Banco Central

- Administração Indireta
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Telma América Venturelli

Coordenadora Pedagógica
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Senado Federal

SEI - Secretaria Especial de Informática

Programa Interlegis

0 Papel do Vereador - Turma B

Flavio Olímpio Neves Silva

Obteve aproveitamento no curso "O Papel do Vereador", oferecido via rede Internet

no período de 10 de março a 30 de junho de 2003, num total equivalente a 32 horas-aula
de conformidade com o programa constante no verso.

33 TI
70 O

03 O
33 O
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Andréa Valente da Cunha

Chefe do Serviço de Formação
da Comunidade Virtual

do Poder Legislativo

Programa Interlegis

Paulo Fonteneíe e Silva

Diretor da Coordenação Especial
do Programa Interlegis

mrmiEGí/

WWW. interlegis. gov. br



0 Papel do Vereador

Programa:

Unidade 1 O Município e as Câmaras Municipais

Lição 1 Oi^anização Municipal

Sua Excelénda o Vereador, o representante do povo por excelência no Município
A autonomia dos Municípios
A importância dos Municípios agora é maior
As competências municipais crescem dia a dia
Os três Poderes

Os três Poderes nos Estados e Municípios

Lição 2 As Câmaras Municipais

As Câmaras municipais têm seus próprics poderos
O Poder de representação
Para ter Poder, as Câmaras precisam ter independência
As principais funções de uma Câmara de Vereadores

Unidade 2 Vereador: Direitos, Deveres e Atuação

Lição 1 Deveres, direitos e impedimentos dos VereaJores

Deveres

Prerrogativas inerentes ao exercido da vereança
Limites próprios da função do vereador

Lição 2 O trabalho dos Vereadores

Aatuação do Vereador dentro da Câmara Municipal
A atuação do Vereador fora da Câmara Municipal

Lição 3 A ética

Senso moral e consciência moral

Códigos de ética
A ética na política
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Prof. Alaciel Frankiin Aimeida

Especialista em Educação a Distância
Programa Interlegis
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Conteúdo Programátíco e Questões Jurídicas

l. Impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração - Condiçdes de

panicipaçáoern Licitaçio-A questão da VedaçáoEditalicea.

2. O Procedimento para Apliceçio das SançCes Administrativas

3. As situaçOes que requerem apuraçãode responsabilidade segundo as regras da

Lei"8666/93 eda Lei n” 10^20/2002. Atuaçlona prática.

A. Os agentes públicos nas áreas específicas responsáveis pela abertura do

procedimento de apuraçilo de responsabilidade' Pregoeíro, CPL. Fiscal de

Contraio, Comissio de Recebimento. Assessorla Juridíca. Controle tntemo.

Ordenador de Despesas.

A.l. Análise de Modelos de Atas corr sugestSo de apuração de

responsabilidade ou da rüo abertura do procedimento pela constatação

de ausérteia de má-íé. O Principio da Isorwmia na atuação dos agentes

públicos.

4.2. Análise de Modelos de Manifestações do Fiscais de Contratos e Comissões

de Recebimentoacetcadoinadímplementosujeltoãssarsções.

4.3. A capacitação especíRca para atuação na condição de agente responsável

pe!a fiscalização do contrato e comissão de recebimento a fim de evitar

inércia na aplicação da penalidade por parte da Administração e a

participação de empresa incapacitada em novo certame. As alterações

promovidas na IN 02.

S. Suspensão do Direito de Licitar e Contratar - Declaração de Inidoneidade -

Processo Administrativo não Coreluído - Impossibilidade de obstar a

Participação em Novas Licitações - Necessidade de Decisão Administrativa

Defnitiva.

6. Hã algum impedimento para participação de filial em procedimento llcitatório.

tendo sido a matriz penalizada com uma das sanções previstas nos Ines. QI e/ou

do arL 87 da Lei rf’ 8.66S/93? E em relação àquelas referentes ao Pragãa Lei n*

10.520/02?

7. Análise dos dispositivos do diploma legal do Pregão, presencial e eletrônico

que implicam riaapuração de responsabilidade.

8. Sanções Administrativas - Ato Ilícito durante a Realização do Procedimento

Ucítatório - PossíbilidadedeAplícação

9. Suspensão do direito de licitar e contratar - condição de participação -

aplicaçãoapõs afasedeanáljse - inabilitação superveniente

10. Sanções administrativaseo Registro no Sicaf-Obrígatoriedaded oreglstro.

11. É necessário, na aplicação de sanções administrativas, seguir a ordem dos

Incisos do art. 87’ En.: Para aplicar a suspensão deve-se antes aplicar a

advertência e a multa? Pode se aplicara penalídadeda inidoneídadede plano?

12. Qual é 0 entendimento mais recente do TCU e do Superior Tribunal de Justiça

quanto á extensão da sanção de suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a Administração, prevista no Inc m

do art 87 da Lei n'’8.€66/93?

13. A Questão da Apuração de Responsabilidade e Aplicação de Perralidade em

decorrência da Adoção daLeiComplementarn®123. Condutor docertame.

14. Os editais de licitação adequados ao regramento da doutrina majoritária.

3. O grau de responsabilidade de cada agente nas sucessivas Etapas do

procedimento de apuração de responsabilidade. Em que momento e em que

situações atuar?

Questões

1. Estudos das legislações especificas • Lei 8.66€/33 e Lei 10.520/02,

Oecnstos federais n*3.SSS/2000en*S.4SO/200S.

2. Análiseeabordagemmirrudosa dos seguintes tõpicos:

• As Sanções da Lei n® 8.666/93 e Lei n“ 10.520/02 - Defniçâo, Diferenças.

Gra\ridade, Competência para Aollcação - Dosimetria da Pena - Devido

Processo Legal

• Suspensão Temporária do Direito de Licitar e Contratar - Distinção entre

Administração e Administração Pública. Definição. Os efeitos da Aplicação

da Penalidade.

• Mar>dadode5egurarça*lnexístência-lmpossibilíd8dedeparticipaçáo de

licitação ^blka-Legalidade-Lei 8.666/93, ArtST.incin.

' A abrangência da declaração de inidoneidade e da suspensão de

participação em licitações. Difererrças. A extensão dos efeitos da

suspensão do direito de íicitarecontrataredadeciaraçãodeinidoneidade.

• As situações que requerem apuração de responsabilidade segundo as

regras da Lei ® 8666/93 e da Lei n® 10.S20/2W)2.

• Penalidade de Suspensão na Lei n® 10.520, de 2002. A Questão da

Aplicação subsidiária da Lei rt® 8 666/93 no Pregão

« A dosimetria da pena de acordo com o grau de responsabilidade da

empresa.

• A aplicação de sanções administrativas ea questão da desconsideração da

pessoa jurídica.

• As Sanções da Lei n® 8.666/93 e Lei n® 10.520/02 - Definição, Diferenças,

Gravidade, Competência para Aplicação - Dosimetria da Pena - Deviclo

Processo legal

• Suspensão Temporária do Direito de Licitar e Contratar - Distinção entre

Administração e Administração Pública. Definição. Os ef«tos da Aplicação
da Penalidade.

Questões

1. Estudos das legislações específicas - Lei n® 8.666/93 e Lei n* 10.520/02,

Decretos Federais n* 3.5SS/2000e n® 5.450/2005.

2. Análise e abordagem mínuciosadosseguintes tópicos:

• As Sanções da Lei n® 8.666/93 e lei rr® 10.520/02 - Definição, Diferenças,

Gravidade. Competência para AplicaçSc - Dosimetria da Pena - Devido

Processo Legal

• Susper«ào Temporária do Direito de Lidtar e Contratar - Distinção entre

Admirrlstração e Administração Pública. Definição. Os efeitos da Apileação da
Penalidade.

• Mandado de Segurança - Inexistência - Impossibilidade de participação de

licitação pública - Legalidade -Lei8.666/93, Art. 87, inclD

• A abrangência da declaração de inidoneidade e da suspensão de perticIpaçSo

em licitações. Diferenças. A extensão dos efeitos da suspensão do direito de

licitar econtratare da declaração de inidoneidade.

* As situações quetequeremapuraçãode responsabilidade segurado as rcgrasda
Lei ® 8666/93 e da Lei n® 10.520/2002.

• Penalidade de Suspensão na Lei n° 10.520. de 2002. A Questão da Aplicação

subsidlãria da Lei n® 8.666/93 no Pregão.

• Adosimetna da pena de acordocomograu de responsabílidadeda empresa.

• A aplicação de sanções aomínistrativas e a questão da desconsideração da

pessoajurídica.
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FACULDADE SULM
CNPJ: 21.558.886/0001-63

RUA DR. MELO VIANA, N® 75 - CENTRO, SÃO LOURENÇO - MG.
FASULMG

CERTIFICAÇÃO
PROFISSIONAL

Certificamos que FLAVIO OLÍMPIO NEVES SILVA, portador(a) do CPF 721.707,273-53 concluiu

o Programa de Formação Profissional da Faculdade Su! Mineira na qualidade de aluno (a) do

Curso Livre de FINANÇAS INTERNACIONAIS E POLÍTICA MACROECONÔMICA , com Carga

Horária de 20 HORAS, realizado no período de 05 DE FEVEREIRO DE 2018 a 02 DE ABRIL DE

2018. /?

O •
33 -D ^
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D3 O

” n >
> ^ ^

rui-U/v n .

fla^úk^Ümpio/neves SIÜ
TITULAR DO CERTIRCAOC

UANA PEREIRA

COORDENADORA PEDAGÓGICA

SOMOS A8SOCUUK>3

Emitido em Conformidade com a Lei N® 9394i^. art. 67 e 87. Inciso III, o Decreto N® 5154/04,

Decreto N® 8268/14 e a Deliberação CEE 14/97 (Indicação CEE 14/97).
ABED

(
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1

FINANÇAS INTERNACIONAIS E POLÍTICA MACROECONÔMICA

CONTEÚDO DO CURSO: O PRESENTE DOCUMENTO FOI REGISTRADO

SOB O 250525-03297-1123022. EM FOLHA N®

188 DO LIVRO N° 1 DESTA INSTITUIÇÃO DE
ENSINO CONFORME LISTAGEM PUBLICADA NO

DIÁRIO ELETRÔNICO DO SITE CURSOS GRÁTIS
ONLINE DO DIA 02 DE ABRIL DE 2018.

GLOBALIZAÇÃO E FINANÇAS INTERNACIONAIS - 2 HORAS
ECONOMIA DOS MERCADOS FINANCEIROS - 2 HORAS

POUPANÇA, INVESTIMENTO E SISTEMA FINANCEIRO - 2 HORAS
GESTÃO FINANCEIRA INTERNACIONAL - 2 HORAS

COMÉRCIO EXTERIOR E CRIAÇÃO DE VALOR - 2 HORAS
BALANÇO DE PAGAMENTOS - 2 HORAS
IDENTIFICAÇÕES CONTÁBEIS MACROECONÔMICAS - 2 HORAS
CONSIDERAÇÕES MACROECONÔMICAS - 2 HORAS
MOEDA, CÂMBIO E POLÍTICAS MACROECONÔMICAS - 1 HORA
MACROECONOMIA E COMÉRCIO EXTERIOR - 1 HORA
MODELO MUNDELL-FLEMING - 1 HORA

SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL - 1 HORA

Para verificar a autenticidade deste Certificado, envie

uma mensagem solicitando informações para e-mail:
validacao@faculdadesulmineira.com.br.

^Apoliana ap^ silva
Secretaria

Faculdade Sul Mineira

MANTENEDORA'1

33 -o TI
C 33 O

03 O d
33 r> ^

* i

3>
r>

CENTRÍTEDUCAGIONAL
SUL MINEIRO LTDA - ME

to
>

CARGA HORÁRIA TOTAL: 20 HORAS

NOTA DE APROVEITAMENTO: 8.0 Rua Dr.Melo Viana n^TS - 2® andar
Centro • CEP;37470-OÜO

S^o Loure^^co • MG _ í
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FACULDADE SULMINEI^
CNPJ: 21.558.886/0001-63

RUA DR, MELO VIANA, 75 - CENTRO. SÃO LOURENÇO - HgFOLHAS M . pA
FASUL,/

;CERTIF!CACÂO
PROFISSIONAL

I

Certificamos que FLAVIO OLÍMPIO NEVES SILVA, port3dor(a) do CPF 721 707 273-S3
concluiu 0 Programa de Educaçáo Continuada da Faculdade Sul Mineira na qualidade de aluTO

ÓÍhoraT rV" princípios do direito ADMINISTRATIVO, com Carga Horária de
80 HORAS, realizado no período de 13 DE SETEMBRO DE 2017 a 19 DE DEZEMBRO DE 2017

I

I

© ipuu'
TAUANA erREÍRÃ

Coordenadora Pedagógica

(UACvnOi ÍOl

FLAVfO OLIMPIO NEVES SILVA
Titular do Certificado

I

Emitido em Conformidade com a Lei N® 9394/96, art. 67 e 87 Inciso III
Decreto N® 8268/14, Parecer N® 64/2004 __ 0 Decreto N® 5154/04,

- CEDF e a Deliberação CEE 14/97 {Indicação CEE 14/97) ABED
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República Federativa do Brasil
Ministério da Educação

Universidade Federal do Ceará

í- • '-Si
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Faculdade de Ecoiiomia, Atuária e Contabilidade
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nos lermos da legislação vigente, confere a

Wi
m

m
E-

I

Flávio Olímpio Neves Silva
^ filho de José Wilson de Araújo e Silva e Maria J^é Nevçs Silva, nascido no estado do Maranhão, no

dia quatro de janeiro de mil e nov^entos e seterít^ e sete, por ter concluído os necessários requisitos em
vinte e quatro de março de dois mil e dez, o Grau de

Mestre em Administração e Controladoria
com os respectivos.direitos e privilégios.

Fortaleza, 18 de acosto de 2011

I

■%
H

.m
53

I
-O -n

c: sj
03 o Pd ;

X • ■

9%

»S3& r-j

I.JIi: M
ifT. j('I

,/ t
I

. Au

€ líVd

i
V

2

Mp
N\

É^AV'=í

'i
Ul

PíWtèífoTifc Pesquisa eew>Craduação Reitori:

t i'!Í
4

n-iítfj
*aaM»«M(i<MWMMiMAmriwyivftr-rinfr>iTimfMri^''

—nimfififfynnTffiffiMjiyD.

i
».

«

*x*y
>

»■• itiL

á n*7^
'''A

'A«



t*
,«•

■ ^

íBi.**v> ->
'•-m

'ru.;^

iV-
tf*:
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Conferido « Khado conforine oiiiénai apreientido
SloLldt 31/01/3023 09:36:4430532

daw-dtdt.Cm Taitomunho

V*n«SH Ou«d<t Araulo Fraltaf - Es0avont*
I POOERAA3ICIMIO-TJMA
I j S«lo:MJTENn56711IWRIPaCGP0UAS72-*to:13.18
[•. Emal-;!«5,44 FERC :fâQ.i6 l=AKP:tóe,21 FEMr-RSfi.21 Totai«Se.02

I Confu*!» a vsÜdBíÍB d«st* «Io ne «iw Mt5í://5íio rjmajuí br

República Federativa do Brasil
•i-..

Ministério da Educação
's.

Universidade Federal do Ceará

Faculdade de Economia, Administração, Atuária e Contabi idade

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, nos termos da legislação vigente, confere a

Flávio Olímpio Neves Silva
filho de José Wilson de Araújo e Silva e Maria José Neves Silva, nascido no estado do Maranhão, no

ter concluído os necessários requisitos emde de mi! e novecentos e setenta e sete.dia



^CRCMA
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SERVIÇOS ONLINE

opções Certidão

FOLHAS. 1

Consulta
Imprimir

PROC. N
Serviços

Certidão Negativa de Débitos

^CRCMA
RÜBRÍCA

Certidão de Habilitação

OMSEMO RíCIONAi CC COOMUUOE

cx>mwwhU>Taxas/Emolumentos

Redefinir Senha
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONALConfirmar Veracidade

Impressão de Guia
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

^ REGISTRO...
i CATEGORIA.

: CPF

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

; MA-010609/0-3

: CONTADOR

■.395.863-"

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 13/03/2026 as 09:22:05.
Válido até: 11/06/2026.

Código de Controle: 6732467.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

C 2025 SoKleiware
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PASTOS BONS
coAve
PA’^
TOOOS

tr
ESTADO DO MARANHÃO

PREKITURA MUNICIPAl DE PASTOS BONS - MA

CNPi - 05,277,173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDWIANIA CERRADO SUL MARANHENSE
FOLHÂS. N'.

PftOC. ^

RUBRiCA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. atesta para os

devidos fins de direito, que e a empresa H.M. ASSESSORIA E

CONSULTORIA EIRELI, CNPJ 17.273.925/0001-09, sob a supervisão

do Contador Sr. Hygo Rodrigo Costa Fernandes, CPF n'" 635.395.863-34.

CRC/MA n° 10609/0, prestou serviços de Assessoria e Consultoria em

Controle Interno de maneira eficiente e satisfatória para a Fazenda

Pública Municipal, durante os exercício financeiros de 2021 a 2025, não

existindo em nossos registros quaisquer fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas, conforme Contrato de n

081/2021/, Tomada de Preços n° 003/2021. datado de 12 de Março de 2021,
em anexo.

o

Grajaú (MA), 02 de março de 2026.

Assinado de forma digital
por ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO:33675023320

Dados: 2026.03.02 10:01:57

-03'00'

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

Av. Domingos Sertão, 100 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA* Email: prefeitura_pastosbons@hcjtmail.£»m
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RUBft;CA

►wou^ot I

PASTOS BONS {
VMA

CCMOE
AIM*

TODOS
ESTADO DO MARAMHto

MlEFErrURA MUNIOPAL OE MSTE» BONS - MA

CNM - Q5.2n.I73/0001-75
MUNICJPtO MEMBRO DO TEHWTdíMO OA CIDADANIA CERRADO SIA MARANHENSE

Processo Administrativo 02.0102.052/2021
TOMADA DE PREÇOS N.*» 003/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 09/03/2021
HORÁRIO: 14:00 HORAS

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATO N.o 081/2021, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS-MA E A EMPRESA H M

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIREU, PARA O
FIM QUE ESPEOFICA.

Aos 12 dias do mês de março do ano de 2021, de um lado a de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.o 05.277.173/0001-75, localizada na Avenida

Domingos Sertão n^l.OOO, Bain-o São José, cidade de PASTOS BONS

representada pelo efretário Municipal de Administração, o Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro,
Brasileiro, Casado, portador do RG nO033482894-5 SSPMA e CPF n0269.662.553-lX),
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa H M
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIREU, CNPJ n° 17.273.925/0001-09, neste ato

representa pelo Sr. Hygo Rodrigo Costa Fernandes, portador do R.G. n.o 00CH)46410595-1

SSPMA, e do CPF n.° 635.395.863-34, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 02.0102.052/2021,
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o

presente Contrato, regido pela Lei np 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MA, deste ato

Constitui objeto de^e Contrato a prestação dos Serviços de Consultoria em Controle Interno,

de modo a atender as necessidades da Administração Pública de Pastos Bons-MA, de acordo

com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N.o

003/2021, que, com seus anexos integram este instrumento, Indepencfente de transcrição,

para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no

procedimento licitatório realizado na forma da Lei nP 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) a ser pago
mensalrr^nte o valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais), em até 30 dias, apqs a execução
dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovai Setor

Av. Domingos Sertão, lOCN) • São José, CEP; ôS.870-000 • Pastos Bons - MA * EmaM: prefeltura,^mosbàosehotmaM.co
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competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta cte
preços vencedora do certame:

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventuaímente

incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCHRA - DAS OBRIGAÇÕES DA C ATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, con^tuem obngações da CONTRATADA:

a) Executar fieímente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que
serviços a serem executactos mantenham todas as ^>ecific^ões técnicas e qualidades
exigidas, cumprindo tcrdas as especificações estabelecidas neste Termo de Referência;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

•Ikííí

os

c) Providenciar a imediata correç^ das deficiências e/ou Irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
inefídénda ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e substituição, conforme o Edital
e Termo de Referencia;

f) Assumir total re^nsabilidade por qualqi^r dano f^ssoa! ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTTtATANTE ou a terceiras quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referênda

e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quab-o) horas que antecede a

data da entrega, os motívos que impossibilitem o cumprimento ôo prazo previsto, com a
devida comprovação;

j) Não transferir a etrceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, ^ obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que eâá obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referênda ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesa dos tributos, encaras trabalhistas, previdencíários,
fiscais, comerciais, etxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. .

TObons^hotmailAv. Domingos Sertão, • São José, CEP: 6S.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: ira .a:
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ClÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA RATAWTlX-TTli

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, pr^os, quantidade, qualidade e condiçõ^
estabelecidas no Edital;

c) Recitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execuçk) do Contrato, aplicando as sanç^ cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, Inclusive, no Contrato;

g) Nobflcar, por esaíto à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E>0 Ojmt

A CONTRATADA se obriga a se dispor a Iniciar a exect^o do contrato, no prazo de 10 (Dez)
meses, a partir da assinatura íkste juntamente com a ordem de serviços, podendo ser
prorrogado, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CIÁUSUIA SEXTA - COWPICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão disaimir^dos os números

das respéctívas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretana Municipal de Administração, conforme a
execução mensal dos serviços.

riAiiwit A - OA n ag^FICACÃO ORCAMEHTÀIUA E EMPENHO
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do munidpio da
seguinte dotação orçamentária:

Í>4.122.CX)20.2005.0000 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração

3.0.00.00.00 - DESPESA CORRENTES

3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jun'díca

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

0 atraso injistificado na prestação úos sen^iços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (tnnta e três centésimos por cento) ao dia, Incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO * Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS
BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de ticiteçâo e assinar contratos com a

Administra^ Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a",

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
ó" e "d" poderão ser

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor
a aplicação das penalidades previnas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sâo José, CEP: 65.870*000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura. istosbons@hotmaii.cG
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazes e condições previstas neste Contrato.

PARAGRAFO QUINTO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancaria a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO ^XTO - 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrack) diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da dtaçâo
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, peto prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CkÁtfSULA WQHA - PA RCSOSÃO
A inexecução, total ou paraal, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüênclas
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■» A rescisào do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATA^r^E, nos casos enumerados nos incisos I a XIl e XVII do art.

78 da Lei n.® 8.666/93, devendo ser procedida de autonzação escrita e fundamentada da

autoridade superior.

PARAGRAFO TERCEIRO > Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,

sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de ficitaçâo, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado a CONTRATANTE, o direito à rescisào

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial,
nos seguintes casos:

_j:^stosbons@hoímaifAv. Domingos Sertão. 1000 • São iosé, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; pnefeitui .cx>
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a) Para aterxter o interesse e conveniência admini^ativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efedvamente entregue até a data da resdsâo;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendinr>ento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) comebmento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARAGRAFO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos

da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CIÁUSUIA PÉaMA - DOS ACRÉSaMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DéaMA PRIMEIRA - CWDICÕES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados "IN-LOCO" na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS/MA, devendo o contratado dispor de fuiKionário(s) qualfficado(s) para a
execução dos serviços junto ao Setor de Controle Interno, como também no

acompanhamento a distancia dos servigs necessários ao fieímente cumprimento do objeto da

licitação.

LíXAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Quando nec^sário o desenvolvimento dos serviço no

Município, os mesmos deverão ser executados no Prédio da Prefeitura Municipal de PASTOS

BONS/MA, na Av, Domingos Sertão, 1000, centro, CEP 65870-000, na Secretaria Municipal de

Administração, sala denominada "SETOR DA CONTABILIDADE'' onde se encontram tcxjos os

materiais necessários para a plena prestação dos serviços licitados e também na sede da

empesa CONTRATADA a fim de dinamizar as açÕes em prol do Munidpio.

DAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

A Administração disponibilizará, durante a vigência do contrato, espaço físico e equipamentcs
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos quando realizados na sede do Munidpio que
deverão ser executados rx) horário de funcionamento do Setor de Controle Interno das 08:00

às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, quando necessário, ficando o custo de manutenção

destas instalações à cargo da Administração.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sâo José. CEP: 65.870-000 • Pastos Borís - MA • Emaíf: prefelturajjasti ins$hotmaii.<x
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A Administração será responsável pelo CLSteio e dísponibilização de todo material de escritório

necessário ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução.

A licitante vencedora deverá dispor de funcionário(s) devidamente capacitadoCs), advogado
devidamento com registro regular junto à OAB e/ou CRQ com ampla experiência no mercado
devendo.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇCS: tO (dez) meses, podendo ser prorrogado conforme
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93.

0(s} Funcionário(s) da empresa CONTRATADA terão acesso aos documentos e junto com os
demais funcionários do Munidpio farão iodos os serviços nece^áricB ao bom e fiel

cumprimento as leis de ordem da Administração Publica, sua confidencialidade é de suma

importârxia para o desempenho da função, não serxío aceito a retirada de nenhum

documento do setor a devida autorização.

I

Qualquer desconformidade na realização dos serviços em relação ao Editei será comunicada
pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a realizar
novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 01 (um) dia, s<^ pena de inddir
nas penalidades por descumprimento total do contrato, fícando o custo do transporte por

conta da empresa contratada.

No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue

díretamente a Administração mensalrr^nte, de posse da Nota de Empenho/Ordem de

Fornecimento, o recebedor fará o RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da a^natura do

canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando ^se ato a conferência do produto
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da esp«:ífica^ ou ina)mpletos, após a
notifica^ por escrito à contratada serão interrompíctos os prazos de recebimento e su^nso

0 pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DERNITIVO do material, que será
realizado excirtôivamenfce pelo recebedor, através da aposição, data e a^inatura i) carimbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a r^ponsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrun^nto.

A empresa fotrocedora efetuará a qualqi^r tempo e sem otus para o MUNICIPiO DE PASTOS
BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer Irregularidade ou

divergência com as especificaçõfô consfântes neste Termo de Rd^i

constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

que
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CUUSUU DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FIWAN
FINANÇg|RA$ E pgSCQNTQ$

CÕESÂc

ATUAUZAÇAO HNANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o rr^smo se refena
até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,

mediante aplicação da seguinte fórmula;
AF = fCl 4- IPCA/iOO) N/3C>-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caas de eventual antecipação de pagamento, o valor devido íxidera ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPOVIOO) N/30-i] X VP, onde:
AF = atualiz^;âo financeira;
ircA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÂUSUIA PÉaMATCRCHRA - f^SCAL DE C .•Tkií

A CONTRATANTE dignará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o
caso, 0 qua! ^moverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitabvos, anotando em registro próprio as fa!h^
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocoírêfKtas de quaisquer fatos que, a seu
cntério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Arbgo 58, inciso ÍII, c/c
Artigo 67, §§ e 2'> da Lei 8.666/93,

Aplicam-se, subsdiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisio dos contratos administrativos celebrados com a

Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Admii
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93,

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO COWTRATUAI. \ / AN
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Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de

21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresent^ão das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉaWA QUINTA - PA SUBCOHTRACÃO, CESSÃO OU TRAN^ERÉNOA

pos piRgrros e osmoaçõis

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-io, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções admínistrabvas cabíveis.

CLÁUSULA PÉaMA SEXTA- PA HABIUTACÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução cto Contrato, em compatibinda(te com as
obrigações por eia a^midas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DéaMA SÉ IA-DAS COMUNICAÇÕES4IU

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove

a sua efebvac30, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA PÉaMA OITAVA - DA PUBUCACÃQ

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa ofidal,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/1993,

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA PÉCIMANQVA . DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PA VINCULACÃO DO 0

O presente contrato vincuta-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS n^ 003/2021 e à
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PA RESPONSABILIDADE Qm

A CONTRATADA respoixierá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros, razão de ação ou omi^o, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seifô

prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver

sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DO FORO

JKh

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sio José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Ema»; prefeitura_pastàsbons#hotmaH.«
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Fica eleito o foro da Odaòe de PtòTOS BONS - com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dinmir quaisquer dúvidas ou litígios onufKíos da
execução deste Contrato.

í, para firmeza e como prova de assim haverem, entre 9, a^^ado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, (fepois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

PASTOS BONS (MA), 12 de março de 2021,

PAULO LMXJü ALVES

mmO269662SS3O0 Mm Wll» U UMMi-«fcr

PAULO EMIUO ALVES RI^IRO

Secretário Munic^l de Admínistraç^ de
tmtiO

t

OWA EIREL]

- Propnetáno

H

lAOSta Femaide*

'CONTRAtÁDA
Hygo

TESTEMÜNHAS:

!
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. atesta para os

devidos fins de direito, que a empresa H.M. ASSESSORIA E

CONSULTORIA EIRELI, CNPJ N*^ 17.273.925/0001-09. sob a supervisão do

Contador Sr. HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, CPF n'’ 635.395.863-34.

CRC/MA n° 10609/0. prestou seniços de Assessoría e Consultoria em Controle

Interno de maneira eficiente e satisfatória para a Fazenda Pública Municipal,

durante os exercício financeiros de 2020 a 2025. não existindo em nossos registros

quaisquer fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas, conforme Contrato de n® 081/2021 e Tomada de Preços n° 003/2021, datada

de 12 de Março de 2021.

Os serviços foram executados ’TN LOCO" no Prédio da Prefeitura Municipal de

PASTOS BONS/MA, a Avenida Domingos Sertão, 1.000, centro, na Secretaria

Municipal de Administração, sala denominada "Setor de Controle Interno" onde se

encontram todos os materiais necessários para a plena prestação dos serviços licitados e

também na sede da empresa CONTRATADA a fim de dinamizar as ações em prol do

Município.

Também foram prestados serviços NÃO PRESENCIAL, tratados de forma de

demanda consultiva prestada através de correio eletrônico (e-mail), chamadas de vídeos,

troca de mensagens e até mesmo através de formação de grupo de whatsapp próprio da

PROCURADORIA, de fonna ilimitada, respeitando os dias de expediente mas também

com a possibilidade de haver consultas em sábados, domingos e feriados, conforme a

necessidade pelos servidores do Município, tendo a empresa contratada disposto dos

profissionais qualificados para dar orientações, dirimir dúvidas, entre outros que venham

a atender ao Município.

Destacamos que, dentre as responsabilidades exercidas pela

EMPRESA CONTRATADA, CONSTAM AS SEGUINTES INCUMBÊNCIAS:

Elaboração de pareceres jurídicos em resposta às consultas formuladas por escrito

ou verbalmente, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias. ou conforme o caso, após o
recebimento da consulta.

Assessoramento ao contratante na elaboração e encaminhamento de anteprojetos
de leis de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO;33675023320

Assinado de forma digital por
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETOJJ67S0233»

Dados: 2026J)3.02 11:1 S:S0 -OSt»'
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Proposição de ações judiciais que sejam de interesse da PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

Acompanhamento, elaboração de defesas, contra-argumentos, interposição de

recursos, inclusive a elaboração dos recursos der apelação ou ordinário, embargos

declaratórios, embargos infringentes, agravos e agravos regimentais, recorrer à instâncias

superiores e promover todos os atos jurídicos necessários nas diversas ações em que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA for parte;

Representação extrajudicial do Município para solução de questões de grande
relevância.

Ajuizamento e/ou acompanhamento de ações de Execução Fiscal que vierem a ser

propostas pelo Município para a cobrança de sua Dívida Ativa.

Por fim, ATESTAMOS que os serviços foram realizados dentro dos padrões exigidos, de

forma satisfatória, por profissionais altamente competentes, não havendo nada que a

desabone em técnica ou profissionalmente.

Pastos Bons - MA. 02 de março de 2026.

ENOQUE FERREIRA

MOTA

NETO:33675023320

Assinado de forma digital por
ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO;33675023320

Dados: 2026.03.02 11:15:22 -03'00'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÀO PASTOS BONS

TERMO DE REFERÊNCIA
Inexigibilidade de licitação - art. 74, caput e inciso III, alínea “c” da Lei n° 14.133/2021

Órgão Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Unidade demandante Secretaria Municipal de Administração

Contratação de empresa especializada de notória

especialização para prestação de serviços técnicos

profissionais especializados de consultoria e assessoria

técnica em controle interno do Município de Pastos

Bons/MA.

Objeto

Prazo de vigência 12 (doze) meses

Empreitada por preço global, com pagamento mensal

conforme produtos e relatórios atestados
Regime de execução

Valor estimado R$ 168.000,00

1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação fundamenta-se no art. 74, caput e inciso III, alínea “c”, da Lei n°

14.133/2021, por se tratar de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual, consistentes em assessoria e consultoria técnica em

controle interno, cuja execução demanda notória especialização e, no caso concreto,

demonstração de inviabilidade de competição.

O presente Termo de Referência foi elaborado em observância ao art. 6°, inciso XXIII, e

ao art. 18, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, e guarda compatibilidad e com o Estudo Técnico

Preliminar que integra a fase interna da contratação.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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2. OBJETO Pi:

Contratação de empresa especializada de notória especialização para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em

controle interno do Município de Pastos Bons/MA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na prestação continuada, por 12 (doze) meses, de consultoria e

assessoria técnica especializada em controle interno governamental, com enfoque em

diagnóstico institucional, definição metodológica, revisão e padronização de procedimentos

elaboração de instrumentos de governança e controle, gestão de riscos, orientação técnica

especializada, capacitação funcional e acompanhamento da implementação das melhorias

propostas.

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

• Diagnóstico técnico especializado da estrutura, funcionamento e maturidade do Sistema

de Controle Interno do Município.

• Revisão e aperfeiçoamento de rotinas, fluxos, procedimentos e mecanismos de controle

administrativo.

• Elaboração e padronização de normas internas, manuais, modelos, checklists e

instrumentos técnicos de controle.

• Implantação de metodologia de gestão de riscos, controles preventivos e auditoria

interna governamental.

• Assessoria técnica consultiva aos gestores e servidores quanto à conformidade dos

atos administrativos.

• Produção de pareceres orientativos, relatórios técnicos e orientações especializadas em

matéria de controle interno.

• Capacitação técnica dos agentes públicos envolvidos com governança, fiscalização,

integridade e controle.

• Acompanhamento técnico especializado da implementação das melhorias propostas no

âmbito do controle interno.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Os serviços terão natureza consultiva, metodológica e orientativa, sem subordinação

funcional do contratado à Administração e sem transferência de competências decisórias,

sancionatórias ou típicas de autoridade pública.
jãiK

PlíOC. N'

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO RUBr.lCA

• Comprovação de notória especialização da empresa e/ou dos profissionais vinculados à

execução, compatível com o objeto contratado;

• Experiência comprovada em consultoria, assessoha técnica, governança, controle

interno, auditoria, compliance, gestão de riscos ou áreas correlatas na Administração

Pública;

• Equipe técnica apta à execução do objeto, identificada nominalmente no processo,

vedada a atuação de profissionais distintos daqueles que justificaram a inexigibilidade,

salvo substituição excepcional, devidamente motivada e aceita pela Administração;

• Apresentação de proposta técnica e comercial contendo metodologia de trabalho,

cronograma macro e descrição dos produtos a serem entregues;

• Compromisso de sigilo e confidencialidade quanto aos documentos e informações

acessadas;

• Observância da Lei Geral de Proteção de Dados, quando aplicável, e das normas de

integridade e segurança da informação adotadas pela Administração;

• Ausência de subcontratação do núcleo intelectual do objeto, na forma do art. 74, § 4°,

da Lei n° 14.133/2021.

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

A contratação direta justifica-se porque o objeto envolve atividade predominantemente

intelectual, de caráter técnico especializado, demandando atuação consultiva diferenciada,

experiência comprovada, metodologia própria e reconhecida aptidão do contratado para

estruturação e aperfeiçoamento do sistema de controle interno do Município.

No caso concreto, a Administração deverá instruir o processo com documentos aptos a

evidenciar a notória especialização do futuro contratado e a essencialidade dessa expertise

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001*75
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para a plena satisfação do objeto, bem como a inviabilidade de competição e a

compatibilidade do preço com o mercado. ^OL.FOLHâS. u
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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7.1 Forma de execução

A execução ocorrerá de forma mista, presencial e remota, conforme cronograma

aprovado pela Administração, observados os seguintes parâmetros mínimos:

• realização de reunião inicial de alinhamento em até 05 (cinco) dias úteis contados da

emissão da ordem de serviço;

• entrega de plano de trabalho detalhado em até 10 (dez) dias úteis do início da

execução;

• realização de, no mínimo, 01 (uma) visita técnica presencial mensal, salvo ajuste

diverso devidamente motivado pela Administração;

• disponibilização de suporte remoto consultivo em dias úteis, para esclarecimento de

dúvidas e orientação técnica;

• apresentação de relatórios mensais de atividades e produtos parciais ou finais,

conforme a etapa executada.

7.2 Entregáveís mínimos

Prazo reférencialEtapa Entrepval Conteúdo mínimo

1 Até 30 dias Diagnóstico técnico

e plano de ação

Análise situacional

do controle interno,

mapeamento

preliminar de

fragilidades,

prioridades e

cronograma

executivo.

2 Até 60 dias Metodologia e
instrumentos

técnicos

Matriz de riscos

inicial, fluxos,

checklists, modelos,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA { CNPJ: 05.277.173/0001*75
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minutas de normas

e proposta

metodológica de
auditoria interna.

3 Mensal/contínuo Relatórios técnicos Registro das
atividades

realizadas,

orientações

prestadas,

recomendações
emitidas e status de

implementação.

de

acompanhamento

4 Trimestral ou

conforme

cronograma

Capacitação
funcional

Treinamentos,

oficinas ou reuniões

técnicas com

registros de pauta,

lista de presença e

material de apoio,

quando houver.

5 Até 0 encerramento

da vigência

Relatório final

consolidado

Síntese executiva

das ações

desenvolvidas,

resultados obtidos

pendências e

recomendações
finais.

7.3 Local e horário da prestação

Os serviços serão prestados no Município de Pastos Bons/MA, na sede da

Administração ou em outro local por ela indicado, bem como remotamente quando

compatível com a natureza da atividade. As agendas presenciais e remotas serão definidas

em comum acordo com a unidade demandante, em horário de expediente administrativo,

ressalvadas necessidades excepcionais devidamente justificadas.
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• É vedado ao contratado praticar atos decisórios em nome da Administração;

• É vedado substituir, sem anuência da Administração, os profissionais cuja qualificação

justificou a inexigibilidade;

• É vedada a subcontratação do núcleo intelectual da prestação, nos termos da lei;

• É vedada a execução de atividades incompatíveis com o objeto ou que caracterizem

mera intermediação de mão de obra.

7.4 Vedações na execução

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do contrato caberão aos agentes formalmente designados

pela Administração, que acompanharão o cronograma, verificarão a aderência dos

produtos entregues ao objeto contratado, registrarão ocorrências e atestarão as notas

fiscais para fins de pagamento.

• O gestor do contrato coordenará a execução, controlará prazos e adotará providências

administrativas pertinentes;

• O fiscal do contrato verificará a qualidade técnica dos produtos, a regularidade das

entregas e o cumprimento das obrigações contratuais;

• As comunicações relevantes serão formalizadas por escrito, inclusive por meio

eletrônico oficial;

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será mensal, mediante apresentação de nota fiscal, relatório de

atividades do período e atesto do fiscal do contrato, condicionado à efetiva prestação dos

serviços e à entrega dos produtos previstos para a etapa correspondente.

• O prazo de pagamento será o usual adotado peta Administração, após a liquidação da

despesa e desde que verificada a regularidade fiscal exigível;

• A rejeição total ou parcial de produto ou relatório suspenderá o pagamento da parcela

correspondente até a devida correção;

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001-75
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• Os valores mensais já contemplam todas as despesas diretas e indiretas necessárias à

execução, inclusive tributos, deslocamentos, materiais, encargos e demais custos da

contratada.

10. ESTIMATIVA DO VALOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor estimado da contratação é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais),

correspondente a 12 (doze) parcelas mensais estimadas em R$ 14.000,00.

A justificativa do preço deverá constar de peça própria no processo administrativo,

mediante confronto com notas fiscais, contratos semelhantes, propostas comerciais,

referências extraídas de sistemas públicos ou outros elementos idôneos, em conformidade

com a Lei n° 14.133/2021.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção ocorrerá por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, caput e

inciso III, alínea “c”, da Lei n° 14.133/2021, devendo o processo demonstrar:

1. que o objeto consiste em serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual:

2. que o contratado possui notória especialização compatível com a execução pretendida;

3. que a escolha do contratado é essencial e reconhecidamente adequada à plena

satisfação do objeto:

4. que há inviabilidade de competição no caso concreto;

5. que 0 preço é compatível com o mercado.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

• Ato constitutivo ou documento equivalente;

• Comprovante de inscrição no CNPJ;

• Regularidade fiscal federal, estadual e municipal, conforme exigível;

• Regularidade relativa ao FGTS, quando aplicável, e certidão trabalhista;

• Documentos de qualificação econômico-financeira cabíveis;
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• Comprovação de aptidão técnica por meio de atestados, certidões, contratos, portfólios

currículos ou documentos equivalentes;

• Documentos que evidenciem a notória especialização da empresa e/ou dos

profissionais indicados para execução.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

• executar os serviços com estrita observância ao Termo de Referência, à proposta

apresentada e às orientações formais da Administração;

• manter equipe técnica qualificada e compatível com o objeto;

• guardar sigilo sobre os dados e documentos a que tiver acesso;

• apresentar relatórios e produtos nos prazos ajustados;

• corrigir, sem ônus adicional, produtos rejeitados ou entregues em desconformidade;

• manter, durante toda a vigência, as condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• fornecer acesso às informações, documentos e servidores necessários à execução;

• designar gestor e fiscal do contrato;

• acompanhar e fiscalizar a execução contratual;

• receber, analisar e atestar os produtos entregues;

• efetuar os pagamentos devidos após a regular liquidação da despesa.

15. SANÇÕES E RESCISÃO

O inadimplemento contratual sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei n°

14.133/2021 e no instrumento contratual, observados o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da possibilidade de extinção contratual nas hipóteses legais, inclusive por

descumprimento das obrigações técnicas, substituição indevida de profissionais,

subcontratação vedada ou inexecução do objeto.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001*75
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PASTOS BONS

dPéfolhâs. n

PROC.N

RUBRíCA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura ou da emissão da

ordem de serviço, conforme dispuser o instrumento contratual, podendo sofrer alterações

nos casos legalmente admitidos.

16. VIGÊNCIA

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação orçamentária

própria, a ser indicada pelo setor competente no processo administrativo.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram a fase interna da contratação o Estudo Técnico Preliminar, a justificativa da

inexigibilidade, a razão da escolha do fornecedor, a justificativa do preço, a documentação

de habilitação e qualificação, o parecer jurídico e os demais documentos exigidos pela

legislação.

Fica registrado que este Termo de Referência não substitui a necessidade de instrução

robusta do processo com provas concretas da notória especialização, da inviabilidade de

competição e da compatibilidade do preço, elementos indispensáveis à validade da

contratação direta.

Pastos Bons/MA, 04 de março de 2026.

PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
Portaria n° 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FOLHAS. N
Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

PROC. N’

RUBRICA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E

ASSESSORIATÉCNICA EM CONTROLE INTERNO DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS/MA..

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026013/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada de

notória especialização para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e

assessoria técnica em controle interno do Munidpio de Pastos Bons/MA..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons • MA, 6 de Março de 2026

José Burnett Poeira da Silva
Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 0S.277.173/0001 -75
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS SONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

roLiíÃs-N--'/^
PROC.N

rubrica

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração <íSÍ^

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM

CONTROLE INTERNO DO MUNIQPIO DE PASTOS BONS/MA..

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exeracio financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contrataçãode empresa especializadade notória

especialização para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria

técnica em controle interno do Municipio de Pastos Bons/MA,, objeto do Processo Administrativo n®

2026013/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DÊ CONSULTORIA

UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2026

7
Elanne Duarte Barros drangeiro

Diretora Dep. Contabilidade
040/2025
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PftEFCnVRA MUMOfAL DE PASTOS BONS^A

CNP): 05 J77.in/0001-7S
MUNldPIO MEMMO DO TlRRfTÓfttO DA CRMOANIA aRRAOO SUL MARANHENSE

FOLHAS.:.

PROC.N

..RUEFr/.
PORTARIA N.° 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado c dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a I^i Municipal N.‘’ 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da l^refeitiira Municipal de I^astos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40, para exercer o cargo comissionado de

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

DIRETORA EK)

Art. 2” - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Boas, Estado do Maranliào, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

3
A(vn^ * lonru *q.U' por fMCXMí HHHFIKA
MOTA «TQIMTVUU»

OM (~«í(ai/-Prc9*'«ièl.eu-]}»«}4tl0a0tMl
o».AC aJCr tm*.

1.1.CNOQUC FCWDAA WOTA METOJMneiJUO

OMn. W4CPAI MtlW* «100

%ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
9 Q

3
a

II
1 1

' i
t

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028
t

3O

6
a

O
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. Miintcipto de Pastos Bons - MA

f Diário oficiaL

r^ PORTARIA PaitD6 Bent. Ettado <>o Maranhão AíI 2* t-sta Portaria «ntrarãam vigor na data
(ta sua assinatura, ravogadas as Aspostçdas am contrário. PU^lQUE-SE. REGIS

TRF SE. CUMPRA-SE Gabinele <}o Pratailo do Municipio de Pastos Bons. Estado

(to Maranhão, aos primeiro {01} dto do inãs d« tanebo (Ot) do ano de dois mll e vinte

a ònco (2028). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICtPAL OE&

TA02a2V2C28 FOLHAS.

à

PORTARIA N.‘ 34A202S-GAB 'DIspfie sobra Nomescã
di outras providências ‘ O PREFErTO DO MUNicfr*!
TAOO DO MARANHAO. no uso de suas alhbuiçtes lega* e de aconJo com o gua

confera a Lei Orgânica Muniapel e a Consáhação Federai. CONSiOFRANOO a Lei

MuniâpBi N.‘ 497/2024, que düpòe eobre • Estrutura Admeiistraeve ds Pretaítura

Munlc^l de Pastos Bons-Ma. RESOLVE: Alt. t«- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO. Servidor EMivo, CPF: 011.947.22a-«9, pn exercer o

cargo comtssionaâo de DIHETOR DO DEPARTAMENTO OE FOLHA DE PAGA

MENTO. deste muracipio de Paetos Bons. Estado do Maranhão. Art 2* - Esta Por

taria entrará era vigor na data de sua assínaiure. revogadas es diaposicdes em coiv
trário. PUBLIQUE-SE. REGiSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gebiiete do PrefeKo do Mu-

nidpio de Pastos Boris. Estado do Uvarhâo. aos primeiro (01) dia do més de ianeei)

(01) do ano da dois mã e vinte e cinco (202S) ENOQUE FERREIRA MOTA f£TO

PREFEITO MUNICIPAL OESTAo 2028/20S8

:o para cargo comissionado e
IO DE PASTOS BONS. ES-

4

Çroc. nr ■I

PORTARIA
À

PORTARIA N.* 38/2029-GAB Tlisp&e sobre Nomasçto .
dá oubas provhMndaa.* O PREFETTO DO MUNICiPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suai airibuitdes legas e de acordo com o que

confere a Lei Orgántce Mundpal e a CorisBtulção Federal. CONSIDERANDO e Lei

Mjnioipal N.* 49712024, que dispõe sobre ■ Estrutura Adnumseaáva da Prefeilura

Muniapal de Pastos Bons-Ms; RESOl VE; Art 1* NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SlQUERA AGUIAR. CPF 063 O&S 233-16, para exercer o cargo convsskmedo

de ASSESSOR Nível I, lotado no Depanamenio de ContaMldada. deste munidpio
de Paetos Bons. Estado do Maranhão /Mi 2* - Esta Portaria entrará em vigor ns
ifela de sua aaeinahaa. revogadas esdisposiQães em contráno PUBLIQUE-SE. RE-

GiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gatiinete do Prefeito do Mun>c^ de PaMos Bons. Es

tado do Maranhão, aos prinwo (01) (ha do més ds janeiro (01) do ano de dois mil e

vne e dra» (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.° 35/2025-GAB TlispOe sobra Nomeação

dá outras provUlncias.* O PREFERO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TAOO 00 MARANhAO. no uso de suas ainbuições otgas e de acordo com o que

cordera a Lei Orgânica Muniapel e e ConstrUição Federai,

para cargo comissiortadoe

GESTÃO 202S/2028

rrCONSIDERANDO a Lei Muráapal 497/2024. que depõe sobre a Estrutura Ad-

mintsuativa da Pratoriura Murvcápai de Pastos Borw-Ma; RESavE: Ait i« no

KfeAR a twthora LAYS FERREIRA BARROS. CPF; 061.891 J01-S0. pata exercer

0 Ctfgo comistionado de ON^ORA DO DEPARTAMENTO DE /LLMOXARtFAOO.
MATERIAL EPAlf^MÔNlO. oeste arurácípio da Pastos Borts, Estado do Maranhão

/Mt. 2* - Esta Portaria srfeará em vigor na data de sua assmatura. revogadas as

(ãsposíções em contrário. PUBltQUE-SE. REGISTRE-SE. OAJMPRA-SE Oabmeto

do Prefeito do Munidpio de Pastos Bona, Estado do hferanrião. aos primeiro (01) dia

do més de janeiro (01) do ano de dos mfl e vinte e cince (2025) ENOQUE FER
REIRA NCiTA NETO PREFEITO MUNICtPAL GESTAO 2025/2028

PORTARIA
i

PORTARIA N *40/2a35-GAB 'DlepSe sobra Nomeação para cargo comissionado e

dá ouiras pnwidénaas * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MAR/MMAO. no uso de suas airibiáçôes leges e de acordo com o que

cutfew a Lai Orgânica Murscípal e a ConstBuíção Fedaral, CON^C^R/\NOO a Lei

Munídpat N.” 497/2024. que dispõe sobra a Estnitisa /Ldrnlntotrstlve ds Prefeitura

MtfMdpál de Pastos Bone-Ma; RESOLVE. Art. 1<>- NOMEAR a aerhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEtRO, CPF; 047 648 673-40. para exercw o cargo co

mssionslo de DIRtrORA DO DEPARTAMENTO DE CONTABtLKMOE. deste mu-

nicipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão ArL 2* • Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua assínahira. revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-BE. CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Munidpio de Pastos Bons.

Estado do usranhSo, aos primeiro (01) da do más de janeiro (01) oo ano da dois

md e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREF0TO MUNICI

PAL GESTAO 2025/2028

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.° 38/2026-GAB Thspõe sobre Nomeação para cargo (xxTsssiortado e

dá outras providéiKUS.* O PREFETTO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS 60NS. ES

TADO 00 MARANHAO. no uso de suu atribuições otgais e de acordo com o que

confere a Lai Orgfeiica Munidpal e a ConsWuIção Federal. CONSIDERADO a Lai

lAmldpal N.* 497/2024. que depõe sobre a Fstrutura Admintstretwa da Prefedura

Murodpal ds Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR a senhora ELISAN-

GELA NOLETO OE SOUZA, CPF: 600 437233-46. para exercer o cergo comissio
nado Oa DIRETORA OO DEPARTAMENTO OE COMFTUS . desta munic^ de Pas

tos Bons. Estado do Marsrhio Art 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua aseinalura. revogadas as disposições em contrário PUBl IQUE-SE. REGIS

TRE SE. CUMPRA-SE Gabinste do Prefeito do Muracipio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) d'ia do mãt de janeiro (01) do ano de dois ml e vinte

e dnco (2026) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TAO 2025/2026

rr PORTARIA
Á

PORTARIA N.* 41/202S-GAB Hispõe sobre Nomeação para cargo commonado e

dá outras provtdénaas * O PREFEfTO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso da suas iMbuiçfles legais e de aoordo com o que

confere a Lei Orgânica Muníopai e a Conittuíçio Federai.

COtSiüER/tNDO a Lai Municipal N.« 497/2024. que dapõe sobra a Estrutura Ad-

rránístrativa da Prefeitura Municipat da Pastos Bons-Ma: RESOLVE; Ait. l*- NO

MEAR 0 swihor ROeSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF: e07.077.683B5. para

exeraar o oego comissionado de AS^SSOR NiVEL I. loiado ns Cotiássão Perma

nente de Ixdação. deste musctpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art. 2* -

Esta Portaria entrará em viger na data de sua aaainikjra. revogadas ea disposições
em corárár>o. PUBLIQUE SE. REGI5TF^-SE. CUMPRA-SE. Cabinete do Preferto

do Mundpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do més de

Janeiro (01) do ano de dois müe vinte e emeo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.” 37/202SGA8 TTispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providãociat * O PRffEFTO DO MUNiCiPlO 06 PASTOS BONS. ES

TADO DO MAR/LNHAO. no ubo de suas atribwçfies legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constrtiiçéo Federai, CONSIDERANDO a Lai

MurVapai N ° 467/2024, que dispõe sobre a Estrutura Admnittreeva da Prefeitura

Mumc^l de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art 1«- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAiS. CPT: 642.ei5.003-a. pera etercer 0 cargo comis
sionado de /ASSESSORA N^/EL I. ioiada no Departamento de Arrecadação a Fis-

cslização de Tritxáos, deste munic^ de Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art.

2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua asslnatm. ervogadas as disposi-

çõss em contrário PUBliQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE GabnetedoPre-

feKo do MuNdpio da Pastos Bor». Estado do Matánháo. aos pnmeíro (01) dia do

més de janeiro (01) do ano de doto ma e vinte e orteo (2026). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNIQPAL GESTAO 2025/2026

PREFEITO MUNICtPAL GESTAO 2026/2028

rr
PORTARIA

À

I para cargo ccmissionado e
IO DE PASTOS BONS. ES-

PORTARIA N.' 42/2Ce6-GAB “Otopõe sobre Nomeação

dá ouiras previdãndas.' O F^FEITO DO MUNiCPK
TAOO DO MARANHAO no uso de suas atribuições legas e de acordo com o que

csrdera e Lai O^tãrxca Mumea»! e a Consatuição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Murac«Ml N * 497/2024. qu* dtopõe sobra a Estrutura Administrattva ds Prefeitura

Mratidpal de Pastos Bom-Ma. RESOLVE . Art. 1*- NOhCAR o teráior PAIXO HEN

RIQUE ANTUNES OE SOUSA. CPF S56 896.123-91, para exercaro cargo comto-
tionado de ASSESSOR NiVEL II. lotado na Seoelina Muruapai da TrânMO a

Tranaporia, deste immidpio de Pauos Bons. Estado do Maranhão. Art 2* - Esta

Portaria erarerá tm vigor na data oa sua assinatura, revogadas aa disposições em
conáèno. PUBUOUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Ptefeáo do

MunKdpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do més de

janeiro (01) do ano de do« mi a vwite e cinco (2025). ENOQUE FERREiRA MOTA

NETO PREFEfTO MUNICIPAL GESTAO 2026/2028

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.” 38/2Q2S-GAB “Dtopõs Sdbrs Nomeação para cargo corrásstonado e

dá Qum provWãncias.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

T/LDO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e dc acordo com o que

confere a l ei Orgãrwa tatervcgMl e s (^onstttuição Federai, CONSOHLANtX? a Lsi

MiaVctpal N.* 497/2024, que depõe sobra a Esimlura AttrwBStrabva da Prefeitura

Murvopal da Paetos Boie-Ua: RESOLVE: Ait. 1*- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES da SILV/L, CPF; 609.319.673-92. pera exercer o cvgo oomissionado de /t$
SESSOR NtVEL I. ottado no Departamento de Contabadade. deste municípto de

7/8LLK1 ir ILMULI lJli.ll IMCtvItrJ I L
F LOM FARiMRO DE TCr-TPÜu EXECUTIVOwww.pastosbonsma.aov.br
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PROC. H JhSíCO^/^r^
^UBmA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada de notória especialização para prestação de serviços

técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em controle interno do Munidpio de

Pastos Bons/MA., no valor R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Piurianua! (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso H, da Lei Complementar n® 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^ 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exerdcio financeiro.

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2026

José Burnett Per&ra da Silva

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025
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MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Contratação de empresa especializada de notória

especialização para prestação de serviços técnicos

profissionais especializados de consultoria e assessoria

técnica em controle interno do Município de Pastos

Bons/MA.

Objeto

Fornecedor
H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

escolhido

CNPJ 17.273.925/0001-09

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais),

correspondente a 12 meses de execução, ao valor mensal

de R$ 14.000,00.

Valor da proposta

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Trata-se de procedimento administrativo destinado à contratação de empresa

especializada de notória especialização para a prestação de serviços técnicos

profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em controle interno do

Município de Pastos Bons/MA, com fundamento no art. 74, caput e inciso III, alínea “c”, da

Lei n° 14.133/2021.

A escolha da empresa H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA decorre da

verificação, nos autos, de que a futura contratada atendeu às exigências técnicas,

jurídicas e documentais estabelecidas pela Administração para a presente contratação

direta, tendo apresentado proposta compatível com o objeto definido no processo.
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O objeto da contratação possui natureza predominantemente intelectual, não se

confundindo com atividade comum, rotineira ou meramente operacional. Conforme a

proposta apresentada, a empresa executará serviços voltados à estruturação e ao

aperfeiçoamento institucional do órgão central de controle interno do Município, incluindo

diagnóstico técnico, definição de metodologia, revisão e padronização de procedimentos,

elaboração de instrumentos de governança e controle, gestão de riscos, orientação

técnica especializada

implementação das melhorias propostas.

capacitação funcional e acompanhamento técnico da

O objeto envolve, ainda, diagnóstico da maturidade do sistema de controle interno, revisão

de fluxos e mecanismos de controle administrativo, elaboração de normas internas,

implantação de metodologia de controles preventivos e auditoria interna, emissão de

pareceres e relatórios técnicos e acompanhamento da implementação das melhorias

propostas, evidenciando a elevada densidade técnica da solução a ser contratada.

No caso concreto, a Administração não busca simples apoio administrativo continuado,

mas solução técnica especializada para o fortalecimento institucional do controle interno

municipal. Assim, a seleção do fornecedor não decorre de mera comparação padronizada

de menor preço, mas da constatação de que a empresa escolhida reúne a qualificação

técnica e documentai reputada adequada para o atendimento do interesse público,

segundo as exigências definidas na fase interna.

Registre-se, ainda, que a futura contratada foi reputada apta, sob os aspectos técnico e

jurídico, para executar serviço técnico especializado compatível com a necessidade

administrativa formalmente descrita nos autos, mostrando-se a escolha adequada á plena

satisfação do objeto.

Dessa forma, considerando a natureza do objeto, a adequação técnica da empresa

selecionada e o atendimento às exigências estabelecidas no processo administrativo,

justifica-se a escolha da empresa H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA para a

execução dos serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria

técnica em controle interno do Município de Pastos Bons/MA.
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Á2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO RUEF.XA

A justificativa do preço constitui requisito indispensável à instrução da contratação direta,

inclusive nos casos de inexigibilidade, devendo a Administração demonstrar que o valor

contratado é compatível com o objeto, com a extensão dos serviços e com os preços

praticados no mercado.

No presente caso, a empresa H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA apresentou

proposta comercial no valor global de R$ 168.000,00, para execução do objeto pelo prazo

de 12 (doze) meses, correspondendo ao valor mensal de R$ 14.000,00.

O escopo descrito na proposta abrange diagnóstico técnico especializado da estrutura e

funcionamento do sistema de controle interno, revisão e aperfeiçoamento de rotinas,

fluxos e mecanismos de controle administrativo, elaboração e padronização de normas

internas, manuais, modelos e instrumentos técnicos, implantação de metodologia de

gestão de riscos, controles preventivos e auditoria interna governamental, assessoria

técnica consultiva aos gestores e servidores, produção de pareceres e relatórios técnicos,

capacitação funcional e acompanhamento da implementação das melhorias propostas.

Trata-se, portanto, de conjunto de atividades de elevada densidade técnica, de natureza

consultiva e predominantemente intelectual, cuja formação do preço não se limita a custo

operacional simples, mas envolve a expertise técnica mobilizada, a responsabilidade

profissional assumida, a definição de metodologia, a elaboração de instrumentos de

governança e controle, a orientação técnica especializada e a transferência de

conhecimento à estrutura administrativa municipal.

Assim, o valor de R$ 168.000,00, equivalente a R$ 14.000,00 mensais durante 12 meses,

mostra-se compatível, em tese, com a extensão temporal do ajuste e com a complexidade

técnica dos serviços descritos na proposta, especialmente por se tratar de consultoria e

assessoria técnica continuada voltada ao aperfeiçoamento institucional do controle interno

municipal.
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Para reforço da motivação administrativa, recomenda-se a manutenção, nos autos, dos

elementos comparativos de mercado já obtidos pela Administração, tais como contratos

análogos, notas fiscais, pesquisas de preços ou outras referências idôneas, de modo a

demonstrar, de forma objetiva e documental, que o valor ofertado é compatível com a

realidade mercadológica do setor.

/Kl..

á

Diante disso, justifica-se o preço proposto pela empresa H M ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA, no valor global de R$ 168.000,00, por guardar correspondência

com o prazo contratual previsto, com a natureza predominantemente intelectual do objeto

e com a extensão dos serviços técnicos especializados a serem prestados ao Município

de Pastos Bons/MA.

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2026

mmí»,
^ Pereira da Sil

irnU
José Burn

Secretário de Administração
Portaria n° 03/2025
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

PROC.N-

aRUBRICA

No uso de minhas atribuições, em 6 de Março de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Inexigibilidade, sob o número 006/2026, originário do Processo Administrativo n® 2026013/2026,

que tem por finalidade Contratação de empresa especializada de notória especialização para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em controle interno do

Muniapio de Pastos Bons/MA., com valor total estimado em R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais),

e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026013/2026

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL

OBJETO

006/2026

INEXIGIBILIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

TÉCNICA EM CONTROLE INTERNO DO MUNIQPIO DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)VALOR ESTIMADO:

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c - Inexigibilidade - ServiçosTécnicos

Especializadosde Natureza PredominantementeIntelectual,

assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria ns 03/2025
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DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: ' 2026013/2026

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR: j SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES{S)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

TÉCNICA EM CONTROLE INTERNO DO MUNIQPIO DE PASTOS

BONS/MA.

OBJETO:

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mll reais)VALOR ESTIMADO;

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 45, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 6 de Março de 2026

José Burnett Pere(r^ da Silva
Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
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DE LAVRA: ASSESSORIA JURÍDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026013/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 06/2026-PMPB

Assunto: Direito Administrativo. Contratação

DIRETA. Serviços de assessoria e consultoria

JURÍDICA NA ÁREA DO DIREITO PÚBLICO.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. LEI FEDERAL N^

14.133/2021. Possibilidade.

l.DO RELATÓRIO.

Trata-se de pedido para análise e manifestação referente a contratação direta, por
inexigibilidade de licitação, de MC ASSOCIADOS LTDA CNPJ 70.188.768/0001-16, cujo
objeto é a "contratação de pessoa jurídica especializada para diagnóstico e

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS E ECONOMICOS REFERENTE AS RÚBRICAS

PREVIDENCIARIAS E ao IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DE
CONTRIBUINTES PRESENTES NO CADASTRO ECONOMICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA".

Constam nos autos; Documento de Formalização de Demanda [DFD); Estudo

Técnico Preliminar (ETP) foi facultado ou dispensado. Termo de Referência (TR) e

Proposta Comercial; Documentos de habilitação da Empresa a ser contratada, como

Certidões Negativas, Atestados de Capacidade Técnica [diversos], Diplomas, etc.;

Estimativa de orçamento e pesquisa de mercado; Solicitação de orçamento e indicação de

dotação orçamentária; Declaração de Adequação Orçamentária; justificativa do Prestador

e do Preço proposto; Minuta de Contrato e por fim despacho para esta Assessoria Jurídica.

É 0 breve relatório.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, convém destacar que compete a esta Assessoria prestar consultoria sob

0 prisma estritamente da legislação vigente e pertinente, não lhe cabendo adentrar em

aspectos relativos à conveniência e a oportunidade da prática dos atos administrativos,

dentro do campo do mérito administrativo, que estão reservados à esfera discricionária

dos atos praticados no âmbito da Administração, tampouco examinar questões de

natureza eminentemente técnica, administrativa, orçamentária ou financeira.

Ressalta-se ainda, que esta análise toma por base, exclusivamente, os elementos

constantes nos autos até a presente data, e que, isenta-se de toda e qualquer

responsabilidade relativa à obtenção de valores, índices de reajuste, justificativas,

limitando-se exclusivamente aos ditames legais, restringindo-se a verificar, do ponto de
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vista formal, a regularidade para a realização do procedimento.

Importante fazer breve destaque acerca da inauguração da vigência obrigatória da
Lei Federal n- 14.133/2021, a qual passou a dar nova roupagem ao parecer jurídico no

âmbito dos processos administrativos de contratações públicas.

Se durante a Lei n- 8.666/93 o Assessor jurídico possuía uma atuação mais restrita

nos processos de contratação pública quando da análise de minutas de edital e de

contratos administrativos, com a vigência da Lei n^ 14.133/21, o órgão técnico-jurídico

passou a ter atuação mais ampla, podendo ser acionado em diversos momentos das

contratações públicas, desde a fase interna até a fase de execução dos contratos
celebrados.

RI

Nesse sentido, o art. 53, §1^ e §4^, da Lei n^ 14.133/2021, elenca o que o órgão de

assessoramento jurídico deverá observar na elaboração dos pareceres, destacando-se a

utilização de linguagem acessível, de forma clara e objetiva com a apreciação dos

elementos indispensáveis à contratação e exposição dos pressupostos de fato e de direito
cabíveis no caso.

Assim, registra-se que o exame jurídico aqui realizado se restringirá aos aspectos

jurídicos da possibilidade ou não de se contratar por inexigibilidade de licitação

pretendida, destacando os elementos necessários à contratação direta e estarão excluídos

da análise quaisquer pontos de caráter técnico, econômico ou discricionário, cuja

avaliação não compete a esta Assessoria jurídica.

2.1. DO PROCEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

É de conhecimento que o regime de contratações públicas exige a realização de

processo licitatório, a fím de garantir, de um lado, igualdade de condições entre

interessados em contratar com a Administração Pública e, de outro, a obtenção de

proposta mais vantajosa para a Administração, nos termos do texto constitucional em seu

art. 37, inciso XXI:

os

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.".

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo

primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os

interessados em contratar, como forma de realização do princípio da

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no

propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.
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Estes dois aspectos estão expressamente indicados nos incisos do art. 11 da Lei n^

14.133/2021;

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:

1 - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere

ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa
competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivara inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Dessa forma, a Licitação é o procedimento administrativo que tem por objetivo

expresso a seleção de proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse, evitar

sobrepreço ou superfaturamento que venham a causar danos ao erário e, ao mesmo

tempo, possibilitar que qualquer particular venha a celebrar contrato com o Poder

Público. Com isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo mau uso da máquina

administrativa, obtenham, para si ou para outrem, vantagem ilícita decorrente da

celebração de contratos administrativos, em evidente prejuízo para a res pública.

busca-se, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela

Administração, uma atuação pautada na eficiência e moralidade nos negócios
administrativos.

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, qual seja, a licitação

atende a duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público

possa escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é,

para o interesse público. De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade

de condições e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos que
Poder Público celebra.

Todavia, existem certas situações em que o gestor público se vê na situação onde é

inviável proceder a licitação para contratação de prestador de serviços, embora podendo
realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações,
poderá dispensar a realização do certame. Noutros casos, o administrador se encontrará

diante de situações, ora materiais, ora técnicas, que o impossibilitarão de realizar a

licitação, como nos casos previstos no art. 74 da mesma Lei.

A atual legislação de licitações e contratos dispôs em seu art. 72 o rol de

documentos necessários para a conformidade das contratações diretas. Vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se foro caso, estudo técnico

Assim,

o
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preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei;

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem

0 atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Consta dos autos o DFD, ETP, TR e proposta comercial; a estimativa de despesa

verificada através de pesquisa de mercado pelo setor competente; a compatibilidade

orçamentária com indicação da dotação para assumir o compromisso; a justificativa do

fornecedor e do preço com a comprovação dos requisitos de habilitação e qualificação

necessária para execução do objeto.

Dessa forma, entende-se que foram preenchidos os documentos obrigatórios

exigidos pela Lei n- 14.133/2021.

2.2. DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS.

O caso do processo administrativo em questão trata da possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação de CONTRATAÇÃO DE PESSOA (URIDICA

ESPECIALIZADA PARA DIAGNÓSTICO E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS E ECONOMICOS

REFERENTE AS RUBRICAS PREVIDENCIARIAS E AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA (ISSQN) DE CONTRIBUINTES PRESENTES NO CADASTRO ECONOMICO DA PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, motivo pelo qual a possibilidade encontra fundamento

legal, em tese, no art. 74, inciso III, “c", do dispositivo acima destacado. Vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
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especializada ou pela opinião pública;

III * contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos:

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f] treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h] controles de qualidade e tecnológico, anáiises, testes e ensaios de

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia
que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e

de localização tornem necessária sua escolha.

0 caso do processo administrativo em questão trata da possibilidade de contratação

direta por inexigibilidade de licitação de contratação de serviços de assessoria e

consultoria na área do direito público, a fim de contribuir para o alcance da

eficiência administrativa, motivo pelo qual a possibilidade encontra fundamento legal,

em tese, no inciso III, "c", do dispositivo acima destacado.

Para essa hipótese de inexigibilidade de licitação, o legislador impôs algumas

condicionantes para a sua viabilidade jurídica, as quais são destacadas a seguir.

Primeiramente, destaca-se que se observa que a contratação está devidamente

justificada e motivada nos documentos de planejamento (DFD, ETP e TR), bem como na

justificativa do fornecedor e do preço constante nos autos, não cabendo adentrar no

mérito administrativo acerca da oportunidade e conveniência da contratação.

Importa também esclarecer que a nova lei não mais exige o requisito da

"singularidade" do objeto, como ocorria na vigência da Lei n- 8.666/93, sendo necessário

que se comprove a notória especialização, nos termos do que exige o §3®, do mesmo

dispositivo legal: "§ 3-Para ifns do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se

de notória especialização o proifssional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
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atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.”.

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos passou a pressupor que os

serviços elencados no rol do inciso 111 são singulares por sua própria natureza, devendo-

se atentar para o requisito da notória especialização. Dessa forma, observa-se que, para o

legislador da Lei 14.133/2021, o requisito fundamental para a contratação direta por

inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados é a caracterização da

notória especialização.

Nessa linha de entendimento, o Manual de Licitações e Contratos do Tribunal de

Contas da União^ registra que"Ass/m, diferentemente da Lei 8.666/1993, a Lei 14.133/2021

suprimiu a singularidade do objeto como requisito para a inexigibilidade de licitação. Em

vez disso, passou a ser necessário demonstrar que o trabalho do profissional renomado é

essencial para alcançar completamente o objetivo do contrato.”.

Não obstante a discricionariedade do gestor público nos casos de contratação direta,

não se pode confundir com a arbitrariedade, haja vista que a Administração Pública, em

todos os seus atos, deve obediência ao princípio constitucional da legalidade, de modo

que, para o caso em questão, há a necessidade de comprovação da notória especialização

do pretenso contratado, a fim de imprimir legalidade no ato administrativo de

contratação.

Logo, a discricionariedade, ainda que permita ao agente público desfrutar de certa

liberalidade, pressupõe obediência à lei, e tal obediência está presente quando se constata

que a própria legislação prevê as hipóteses em que a licitação é inexigível.

Portanto, sendo legal a hipóteses de inexigibilidade de licitação, igualmente são

legais os requisitos que devem ser preenchidos para a exceção ao regime geral que, no

caso, é a notória especialização.

2.2.1. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

Como requisito fundamental para a contratação direta de serviços técnicos

especializados, o legislador entendeu que deve estar demonstrada a notória

especialização do contratado.

Nesse sentido, a art. 74, §3-, da Lei n° 14.133/21 dispõe da seguinte forma:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

(...)

§ 3^ Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,

considera-se de notória especialização o profíssional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
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relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Assim, tratando-se de serviço de natureza predominantemente intelectual - aquele

que depende de conhecimentos científicos oriundo de estudos teóricos - a inexigibilidade

de licitação será viável quando o profissional ou a pessoa jurídica a ser contratada possuir

notória especialização acerca da temática.

Além da definição contida no dispositivo acima destacado, o inciso XIX, do art. 6-, da

Lei n® 14.133/21 define notória especialização como a "qualidade de proifssional ou de

empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato".

De acordo com a legislação vigente, a notória especialização pode ser comprovada

mediante desempenho anterior e estudos, os quais se adequam ao caso do indicado, uma

vez que este dispõe de diversos atestados de capacidade técnica apresentados e firmados

por outros entes públicos, bem como apresenta especializações na temática, em especial

a especialização em Direito Municipal.

0 caso em questão trata da contratação de serviços de assessoria e consultoria

jurídica na área do direito público, a fim de contribuir para o alcance da eficiência

administrativa, e, de acordo com a proposta comercial apresentada, que incorpora o

processo administrativo e obrigará ao contratado a cumprir as regras, os serviços

possuem características que indicam a necessidade de serem realizados por um notório

especialista [ou empresa especializada], haja vista as condições particulares delimitadas

e técnicas a serem empregadas, tais como a identificação de eventuais fraudes e desvios

de conduta no bojo dos procedimentos administrativos de competência da Prefeitura

Municipal ou perpetradas por seus agentes públicos, no exercício da função pública;

organização e procedimentos internos para melhor apuração de infrações

administrativas: aprimoramento e melhoria de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para a aplicação efetiva

de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados por agentes públicos ou contra

a Administração; a realização de “diligência prévia” ou Due Diligence para levantamento

de informações sobre os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta da

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará/PA, a fim de avaliar, sob a perspectiva da Lei

de Responsabilidade Fiscal e demais norma de direito financeiro, os ativos, passivos,
fatores críticos de sucesso e fracasso, em conformidade com as despesas e receitas do

município, localização, contexto econômico, social e político; e execução de métodos de

Non Stop Compliance ou simplesmente Gestão de Riscos, consistente no mapeamento e

análise de vários fatores de risco para a Administração, com vistas a prevenção de danos.
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de acordo com o fator crítico definido pelo compliance, cujo condão é identificar "as

maiores fontes de perdas com multas, disputas e litígios, perdas fiscais, tributárias,

trabalhistas, previdenciárias, ambientais ou consumeristas.

0 TCU, em seu Manual de Licitações e Contratos, aponta que "Note-se que, nessa

hipótese de inexigibilidade, a técnica empregada na execução do objeto e a habilidade do

prestador são interdependentes, fazendo com que a escolha do contratado dependa de uma

análise subjetiva, o que torna a licitação inviável. Isso porque haverá dificuldade em

comparar objetivamente as propostas, que estão atreladas aos proifssionais que executarão
os trabalhos.".

Assim, embora não exista um critério objetivo para a caracterização dos serviços

técnicos especializados elencados pela lei, há de se verificar caso a caso o preenchimento

dos requisitos, notadamente a natureza predominantemente intelectual do serviço e a

notória especialização do prestador, de modo que, no caso em tela, entendemos que estar

caracterizado o cabimento legal para “contratação de serviços de assessoria e

consultoria na área do direito público, a fim de contribuir para o alcance da

eficiência administrativa" considerando as especificidades do serviço a ser prestado, a

notória especialização do contratado e a justificativa e motivação para contratação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurídico-

formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos

praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, sendo

de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, sobretudo a que

declara necessidade da contratação da empresa indicada, com base nas quais esta análise

jurídica foi realizada, esta Assessoria jurídica opina pela possibilidade jurídica da

contratação por inexigibilidade de licitação da pessoa jurídica William Gomes

Penafort - Sociedade Individual de Advocacia, com fundamento no art. 74,111, "c", da Lei

Federal n^ 14.133/2021.

Quanto à minuta do contrato, consideramos que esta reúne os elementos

essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie.

Por fim, ressaltamos que a autoridade competente deve proceder com a

autorização da contratação e publicado seu ato ou o extrato do contrato, nos termos do

art. 72, parágrafo único, da Lei n^ 14.133/2021.

Este é 0 parecer. S.M.J.

Pastos Bons/MA, 25 de fevereiro de 2025

teniardino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal
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AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO DIRETA

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)
RUBRICA

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026013/2026

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 006/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR: I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S) ,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE NOTÓRIA

ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

TÉCNICA EM CONTROLE INTERNO DO MUNIÓPIO DE PASTOS

BONS/MA.

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)VALOR ESTIMADO:

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autosdo processoadministrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c • Inexigibilidade - Serviços Técnicos

Especializadosde Natureza PredominantementeIntelectual, assessorías ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os

preços de mercado;

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da

Contratação, e;

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n^ 006/2026 para Contratação de empresa especializada de notória

especialização para prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria

técnica em controle interno do Munidpio de Pastos Bons/MA., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c -

Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual, assessorías ou

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

2026013/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,
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CNPJ n® 17.273.925/0001-09, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA EUDES SIMÕES, n^"19-

CENTRO, cidade de Joselândia - Maranhão, representada HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, portador do CPF

n9 635.395.863-34.A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito

mil reais), em conformidade com a proposta apresentada.

Pastos Bons - MA, 9 de Março de 2026.

WU

José Burnett Perejra da Silva
Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA.

INEXIGIBILIDADE 006/2026 para Contratação de empresa

especializada de notória especialização para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e

assessoria técnica em controle interno do Munidpio de

Pastos Bons/MA., nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, III,

c - Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de

Natureza Predominantemente Intelectual, assessorias ou

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias,

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 2026013/2026,

cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa H M

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ

17.273.925/0001-09, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na RUA EUDES SIMÕES, n^ 194, CENTRO, cidade de

Joselândia - Maranhão. A contratação terá seu valor global

no importe de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil

reais), em conformidade com a proposta apresentada. Pastos

Bons - MA, 10 de Março de 2026. José Burnett Pereira da

Silva. Secretário de Administração.

RUBRICA

nS
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EXECUTIVO

FOLHAS. N'
pooea EXEcifnvo municipal

comissAo í^rmanemte de licitaçAo PROC.N’

à
EXTRATO OO 2" ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N» 065/2025 • PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2025004/2025

EXTRATO DO 1“ TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO OO CONTRATO N» 063/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2025029/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 006/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026013/2026 ..

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2026013/2026

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 007/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 202601S«I26 ..

EXTRATO DE CONTRATO N“ 019/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2025075/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 2026014/2026

I P»?BMTIVQ MUWICPAL

1

-JíUSkICA.. T

1

1

... 1

1

2

SEM ATOS A PUBUCAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO apresentada. Pastos Bons - MA, 10 de Março de 2026. José Burnett Pereira da Silva.

Secretário de Administração.

rr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO r^ EXTRATO DE CONTRATO aà

À

EXTRATO DE CONTRATO N® 024/2026, assinado em 10/03/2026. Objeto:

Contratação de empresa especializada de notória especialização para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica em

controle interno do Município de Pastos Bons/MA,. Processo Administrativo n®

2026013/2026. Modalidade: Inexigibiiidade n® 006/2026. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Administração. CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO; H M

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 17.273,925/0001-09. Valor Global:

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). Vigência Inicial: 10 de Março de

2026- Vigência Final: 10 de Março de 2027. José Burnett Pereira da Silva - Secretário

de Administração. Pastos Bons - MA. 10 de Março de 2026.

EXTRATO DO 2® ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 065/2025, assinado

em 05/03/2026. Objeto: 2° ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO 065/2025

QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICIpiO DE PASTOS BONS/MA. Fundamentação Legal: Lei n° 14,133/2021.

Processo Administrativo n° 2025004/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n°

006/2025. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n° 11.885.239/0001-

02, CONTRATADO: AUTO POSTO CANA BRAVA LTDA, CNPJ n® 48.019.812/0001-

05. Valor Global: R$ 205.787,94 (duzentos e cinco mil, setecentos e oitenta e sete

reais e noventa e quatro centavos). Vigência Inicial: 6 de Março de 2026. Vigência
Final: 6 de Março de 2027. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria Municipal de

Saúde. Pastos Bons - MA. 6 de Março de 2026. rr
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA jà

wr
EXTRATO DE TERMO ADHIVO AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 007/2026

péira Contratação de empresa especializada para a inscrição de servidores em curso

presencial sobre licitações e contratações públicas conforme a Lei n® 14.133/2021,

visando capacitação e atualização técnica de agentes públicos do Município de
Pastos Bons/MA, nos termos do Lei 14.133/2021. Art. 74. lll.f-lnexigibilidade - Serviços
Técnicos Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual para

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 2026015/2026, cuja contratação deverá ser celebrada com a empresa A B Xavier

Treinamentos EPP, CNPJ 11.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-3075. Fax: (98)
3227-3075, e-mail: contâto@institutocertame.com.br. representada pela senhora

ARIANNE BARROS XAVIER, ponador do CPF n° 917.654.633-00. A contratação lerá

seu valor global no importe de R$ 8.380,00 (oito mil e trezentos e oitenta reais), em

conformidade com a proposta apresentada, Pastos Bons - MA. 24 de março de 2026.

à

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 083/2025,

assinado em 24/03/2026. Objeto; Renovação de Prazo e Valor do Contrato 083/2025

que objetiva a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de

desenvolvimento, implementação, manutenção e suporte técnico de software de

Sistema de Gestão Escolar SIPAE (diário escolar online) do Município de Pastos

Bons/MA. Fundamentação Legal: Lei n® 14.133/2021. Processo Administrativo n®

2025029/2025. Modalidade: inexigibiiidade n° 003/2025. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001-66, CONTRATADO: IG7

SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA.. CNPJ n® 07.159,663/0001-00. Valor Global:

R$ 370.080,00 (trezentos e setenta mil e oitenta reais). Vigência Inicial: 8 de Abril de

2026. Vigência Final: 8 de Abril de 2027. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria

de Educação. Pastos Bons - MA, 24 de Março de 2026.
r^ EXTRATO DE CONTRATO ^

rr à
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA ^à

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2026, assinadO em 03/03/2026. Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE UMA PONTE

DE MADEIRA NO POVOADO AN/UÁS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA.

Processo Administrativo n® 2025075/2025. Modalidade: Dispensa sem Disputa n®

001/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n°

05.277.173/0001-75, CONTRATADO: R R 7 CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n® 21,643.662/0001-50. Vator Global:

RS 78.666,45 (setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco

centavos). Vigência Inicial; 3 de Março de 2026. Vigência Final; 3 de Março de 2027.

José Burnett Pereira da Silva • Secretário Municipal de Administração. Pastos Bons -

MA, 3 de Março de 2026.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE n® 006/2026

para Contratação de empresa especializada de notória especialização para prestação

de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria técnica

em controle interno do Município de Pastos Bons/MA., nos termos da Lei 14.133/2021,

An, 74. III. c - Inexigibiiidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza

Predominantemente Intelectual, cissessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2026013/2026. cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa H M

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n® 17.273.925/0001-09, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na RUA EUDES SIMÕES, n® 194. CENTRO,
cidade de Joselândia - Maranhão. A contratação terá seu valor global no impone de

R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), em conformidade com a proposta
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